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PROCESSO 13116.722236/2014-59

ACORDAO 1302-007.359 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 19 de fevereiro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE CAOA MONTADORA DE VEICULOS LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2011

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. CLASSIFICAGAO INCORRETA DAS
NOTAS FISCAIS. ILIQUIDEZ E INCERTEZA DOS AUTOS DE INFRAGAO.
PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL. DOCUMENTOS APRESENTADOS EM
SEGUNDA INSTANCIA. EXONERAGCAO PARCIAL DO LANGAMENTO.

Os autos retornam da Camara Superior de Recursos Fiscais para analise dos
documentos apresentados no Recurso Voluntdrio, referentes a
classificagdo incorreta de notas fiscais e ao direito da contribuinte ao
reconhecimento de créditos de IPl indevidamente pagos. A divergéncia
jurisprudencial identificada diz respeito a possibilidade de admissdao de
documentos na segunda instancia administrativa para comprovacao do

@)
@)
<
(@)
]
<
>
@)
|_
Z
L
=
=)
@)
@)
(@)

direito alegado. Com base no principio da verdade material, conclui-se pela
necessidade de andlise dos documentos juntados no recurso.

A Sumula CARF n?2 171 estabelece que irregularidades na emissao,
alteracdo ou prorrogacdo do Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) ndo
acarretam a nulidade do lancamento tributario, salvo se comprovado
prejuizo a ampla defesa. No caso concreto, restou demonstrado que a
inclusao dos valores destacados de IPl nas notas fiscais como receita
tributavel foi indevida, devendo ser realizada a exclusdo do montante de
RS 255.275,34 da base de célculo dos tributos langados.

Voto pelo parcial provimento do Recurso Voluntario, determinando a
remessa dos autos a Unidade de Origem para adequacdo do lancamento
fiscal.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2011
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				 Voto pelo parcial provimento do Recurso Voluntário, determinando a remessa dos autos à Unidade de Origem para adequação do lançamento fiscal.
			
		
	
	 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, para exonerar da base de cálculo do lançamento fiscal o valor de R$255.275,34 referente ao IPI destacado nas Notas Fiscais apresentadas às fls. 4.204 a 4.245, nos termos do relatório e voto da relatora.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Natália Uchôa Brandão – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Paulo Henrique Silva Figueiredo – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Marcelo Izaguirre da Silva, Henrique Nimer Chamas, Alberto Pinto Souza Junior, Miriam Costa Faccin, Natália Uchôa Brandão, Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente).
	
	 
		 
		 A presente demanda administrativa teve origem na lavratura de Autos de Infração, acostado às fls. 3266 a 3420, pela Receita Federal do Brasil contra a contribuinte CAOA Montadora de Veículos LTDA, e demais sujeitos passivos, Carlos Alberto de Oliveira Andrade e Emanuelle Carmesette do Ó Andrade, no montante de R$ 1.505.020.175,68, para exigência de IRPJ, CSLL, Cofins e PIS, além de multas isoladas, multa de ofício (75%) e juros de mora, relativos ao ano calendário de 2011.
		 O procedimento fiscal teve como origem a identificação de divergências nas Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) apresentadas pela empresa, sendo objeto de questionamento as alterações promovidas por meio de declarações retificadoras. Conforme consta, a primeira declaração foi recebida em 25/10/2012, tendo sido apresentada declaração retificadora em 17/03/2014​.
		 O Termo de Constatação e Intimação Fiscal (fls. 1235 e ss) refere-se ao procedimento de fiscalização no âmbito do Mandado de Procedimento Fiscal nº 01.2.02.00-2014-00152-7. Os principais pontos levantados pela fiscalização foram:
		 IPI sobre revenda de mercadorias importadas: O sujeito passivo obteve decisão judicial definitiva (trânsito em julgado) no Mandado de Segurança nº 2006.35.02.001506-1, afastando a incidência do IPI sobre as revendas. No entanto, a empresa continuou a destacar o IPI nas notas fiscais de venda, recebendo os valores de seus clientes.
		 Classificação de receitas: No ano de 2011, a CAOA classificou R$760.000.000,00 recebidos a título de crédito de ICMS como subvenção para investimento, excluindo esse valor do Lucro Real, registrados sem comprovação de sua destinação a projetos de implantação ou expansão econômica.
		 Diferença nas apurações de PIS e COFINS: A fiscalização verificou que, no preenchimento dos Demonstrativos de Apuração de Contribuições Sociais (DACON), a CAOA utilizou débitos de PIS e COFINS inferiores aos efetivamente destacados nas notas fiscais de venda, reduzindo os valores a pagar. Constatou-se que parte desses valores foi transferida para contas de provisão de contingências fiscais de PIS e COFINS.
		 Não recolhimento de estimativas mensais de IRPJ e CSLL: A falta de recolhimento resultou na aplicação de multa isolada.
		 Responsabilidade solidária de administradores: Carlos Alberto de Oliveira Andrade e Emanuelle Carmesette do Ó Andrade foram responsabilizados por supostamente terem agido com dolo ou infração à lei, com base no artigo 135 do Código Tributário Nacional (CTN), sob o argumento de prática de atos com excesso de poderes e infração à lei.
		 Assim, a fiscalização apontou irregularidades na retificação dos valores declarados, o que resultou na lavratura de autos de infração para a cobrança de diferenças apuradas nos tributos mencionados. A fiscalização defendeu, ainda, a aplicação de multa de ofício de 75%, conforme disposto no artigo 44 da Lei nº 9.430/1996, e a exigência de juros de mora​.
		 O Auto de Infração foi lavrado em 08/12/2014, constituindo o crédito tributário relativo ao IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, com o seguinte detalhamento dos tributos e seus valores:
		 IRPJ: R$ 769.728.173,06 (tributo, multa de ofício, juros e multa isolada).
		 CSLL: R$ 287.397.773,68 (tributo, multa de ofício, juros e multa isolada).
		 COFINS: R$ 369.922.094,73.
		 PIS: R$ 77.972.134,21.
		 A empresa foi notificada de forma presencial e assinou termo (fls. 2649 e ss), recebendo uma via impressa dos autos de infração e cópias digitais dos processos 13116-722.236/2014-59, 13116-722.367/2014-36 e 13116-722.368/2014-81 (fls. 3358):
		 /
		 Houve, ainda, Termo de Anexação ao presente processo do Processo n. 13116.722/21014-11 (Representação Fiscal para Fins Penais), às fls. 3372.
		 Irresignada, a Contribuinte CAOA apresentou Impugnação (fls. 3437 e ss), argumentando, em suma, que as retificações realizadas visaram corrigir erros formais e que os créditos declarados estão devidamente suportados por documentos contábeis e práticas tributárias. Alegou, ainda, que não houve dolo, fraude ou má-fé, o que afastaria a aplicação da multa de ofício​.
		 A Contribuinte apresentou Impugnação sob os seguintes argumentos:
		 Legalidade das retificações de DCTF: A CAOA argumenta que as retificações das DCTF foram realizadas de forma lícita, em conformidade com as normas da Receita Federal, visando corrigir erros formais de apuração. Sustenta que a retificação foi motivada por erro de fato, sendo permitida a qualquer tempo, desde que não tenha havido fiscalização sobre o período.
		 Subvenção para investimento: A empresa contesta o critério adotado pela Receita para considerar que os valores recebidos a título de crédito de ICMS não poderiam ser classificados como subvenção para investimento. Aponta que a jurisprudência admite a exclusão de tais valores do cálculo do Lucro Real e da base de cálculo do IRPJ e CSLL, conforme o artigo 30 da Lei nº 12.973/2014.
		 Destacamento do IPI nas notas fiscais: Argumenta que, mesmo tendo obtido decisão judicial que afastou a incidência de IPI sobre a revenda de produtos importados, o destacamento do IPI nas notas fiscais foi uma prática para dar transparência à operação e assegurar os direitos de crédito dos adquirentes. Aponta que o valor do IPI foi repassado integralmente ao Fisco.
		 Inconsistências nos DACONs: A empresa sustenta que eventuais diferenças detectadas nos valores de PIS e COFINS foram decorrentes de ajustes contábeis e de procedimentos operacionais, não caracterizando infração à legislação tributária.
		 Ilegitimidade da multa de ofício de 75%: Contesta a aplicação da multa de ofício de 75%, alegando que não foi demonstrada a prática de dolo, fraude ou simulação, conforme exige o artigo 44 da Lei nº 9.430/1996. Requer a redução da multa ao percentual de 20% ou, subsidiariamente, sua total exclusão.
		 Por fim, pleiteou a anulação dos autos de infração lavrados, a aceitação das retificações das DCTF e a exclusão da multa de ofício, com o consequente cancelamento do crédito tributário exigido.
		 Os Responsáveis tributários também apresentaram insurgências. A impugnação de Carlos Alberto de Oliveira Andrade (fls. 3766 e ss) foi apresentada com o objetivo de afastar a responsabilidade solidária a ele atribuída pela Receita Federal, nos termos do artigo 135 do Código Tributário Nacional (CTN). O Fisco o responsabilizou na condição de diretor da Contribuinte, pelos débitos apurados nos autos de infração. O responsável solidário apresentou o que segue em sua Impugnação:
		 Inexistência de atuação com excesso de poderes ou infração à lei: O impugnante alegou que não exerceu atos de gestão com excesso de poderes, tampouco praticou atos em contrariedade à lei ou ao contrato social, como exige o artigo 135 do CTN para a configuração de responsabilidade solidária.
		 Caráter meramente formal de sua participação: Argumentou que suas funções como administrador não envolviam atos diretos de gestão fiscal ou contábil, e que as decisões tributárias foram tomadas por departamentos específicos, seguindo as normas legais aplicáveis.
		 Ausência de dolo, fraude ou má-fé: Sustentou que não houve prática de atos dolosos, fraudulentos ou em desrespeito às normas tributárias, e que o simples fato de ocupar o cargo de diretor não justifica a responsabilidade solidária.
		 Precedentes do CARF e do Poder Judiciário: O impugnante citou decisões do CARF e do Poder Judiciário que afastam a responsabilidade solidária de administradores que não tenham praticado atos com dolo, fraude ou infração à lei.
		 Enfim, requereu a exclusão do polo passivo da relação jurídico-tributária, com a consequente anulação de sua responsabilidade solidária pelos débitos apurados no auto de infração.
		 Sobreveio aos autos também a impugnação de Emanuelle Carmesette do Ó Andrade (fls. 3375), apresentada com o objetivo de afastar a responsabilidade solidária atribuída a ela nos autos de infração, nos termos do artigo 135 do CTN. O Fisco a incluiu no polo passivo por supostamente ter atuado com excesso de poderes ou infração à lei no exercício de suas funções de diretora da empresa. A Contribuinte solidária assim se defendeu:
		 Inexistência de atos com excesso de poderes ou infração à lei: A impugnante alegou que não praticou atos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei, conforme exigido pelo artigo 135 do CTN. Sua atuação teria se limitado a funções de administração ordinária, sem participação direta na gestão tributária.
		 Ausência de dolo, fraude ou má-fé: Defendeu que o critério de responsabilização solidária exige a prática de atos dolosos, fraudulentos ou contrários à legislação, o que não ocorreu. Afirma que as decisões tributárias foram tomadas por setores competentes, sem sua intervenção direta.
		 Responsabilidade objetiva indevida: Argumentou que o simples fato de exercer o cargo de diretora não pode ser interpretado como responsabilidade automática pelos atos praticados pela empresa. O artigo 135 do CTN exige que a responsabilização seja decorrente de atos ilícitos, o que não foi comprovado pela fiscalização.
		 Jurisprudência do CARF e do Poder Judiciário: A impugnante citou decisões do CARF e do Poder Judiciário que afastam a responsabilidade solidária de administradores que não tenham agido com dolo, fraude ou má-fé.
		 Após relatar toda a ocorrência que originou a presente lide, o Acórdão 03-69.733, da 2ª Turma da DRJ/BSB, às e-fls 3814 a 3876, julgou o teor dos argumentos fáticos e jurídicos que lhes foram apresentados nas Impugnações e, em seu dispositivo, julgou procedente em parte a impugnação apresentada pela pessoa jurídica, para excluir a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício e para cancelar a multa isolada sobre as estimativas não recolhidas de IRPJ, de que trata o inciso II, do art. 44, da Lei n° 9.430, de 1996 e, quanto às impugnações apresentadas pelos responsáveis solidários, deu-se provimento integral. Veja-se a ementa: 
		 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2011 
		 DECISÃO JUDICIAL QUE DESOBRIGOU O CONTRIBUINTE DO RECOLHIMENTO DO IPI NO MOMENTO DA SAÍDA DOS VEÍCULOS IMPORTADOS DE SEU ESTABELECIMENTO. TRÂNSITO EM JULGADO. RECONHECIMENTO DE RECEITAS.
		 Com o trânsito em julgado da decisão judicial que desobrigou o contribuinte do recolhimento do IPI no momento da saída dos veículos importados de seu estabelecimento, os valores do denominado “IPI complementar” destacados nas notas fiscais de revenda das mercadorias importadas, com ônus do adquirente, e não recolhidos pela empresa autuada, se revestem da natureza de receitas e, por conseguinte, caracterizam renda, por implicar ganho ou acréscimo ao patrimônio da empresa autuada.
		 Os recolhimentos a título de “IPI complementar” que a pessoa jurídica alega ter efetuado, uma vez confirmados, devem ser considerados pagamentos indevidos e, ser for o caso, ser objeto de pedido de restituição ou compensação.
		 LIMITES OBJETIVOS DA COISA JULGADA MATERIAL. ALTERAÇÃO DO ESTADO DE FATO OU DE DIREITO. INOCORRÊNCIA. 
		 Muito embora não se possa considerar eternos os efeitos da decisão judicial proferida pelo TRF/1ª Região, que afastou a incidência do IPI complementar nas operações de saída/revenda de veículos importados, não há que se falar em alteração do estado de direito, pois as alterações regulamentares posteriores (Decreto n° 4.544, de 2002 e Decreto nº 7.212, de 2010) em nada modificaram os aspectos pertinentes à hipótese de incidência do mencionado tributo.
		 RENÚNCIA À PROVIMENTO JURISDICIONAL FAVORÁVEL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 
		 Não constitui documento hábil a configurar renúncia a provimento jurisdicional favorável o Termo de Ratificação de Renúncia, firmado pela pessoa jurídica em Cartório de Registro, no ano seguinte ao fiscalizado.
		 SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTOS. DESCARACTERIZAÇÃO. INCENTIVOS FISCAIS. CRÉDITO OUTORGADO DE ICMS. INEXISTÊNCIA DE VINCULAÇÃO. DESCARACTERIZAÇÃO. 
		 Os valores correspondentes ao benefício fiscal do Crédito Outorgado de ICMS que não possuam vinculação com a aplicação específica dos recursos em bens ou direitos referentes à implantação ou expansão de empreendimento econômico não se caracterizam como subvenção para investimentos, devendo ser computados na determinação do lucro real. Os recursos fornecidos às pessoas jurídicas pela Administração Pública, quando não atrelados ao investimento na implantação ou expansão do empreendimento projetado, constituem estímulo fiscal que se reveste das características próprias das subvenções para custeio, não se confundindo com as subvenções para investimento, e devem ser computados no lucro operacional das pessoas jurídicas, sujeitando-se, portanto, à incidência do imposto sobre a renda.
		 SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTOS. DESCARACTERIZAÇÃO. INCENTIVOS FISCAIS. CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. INEXISTÊNCIA DE VINCULAÇÃO. DESCARACTERIZAÇÃO. 
		 O crédito presumido de IPI previsto na Lei nº 9.826, de 1999, não configura subvenção para investimento, uma vez que não há compromisso de que a subvenção seja aplicada em algum investimento para implantação ou expansão de empreendimento econômico, pois o subvencionador não exige isso e o beneficiário também não está obrigado a fazê-lo.
		 DESPESAS COM PAGAMENTOS DE BÔNUS SOBRE VENDAS. GLOSA. IMPROCEDÊNCIA. 
		 Presentes os requisitos de necessidade, normalidade e usualidade, as despesas com pagamento de bônus sobre vendas são consideradas operacionais e podem ser deduzidas na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL.
		 MULTA DE OFÍCIO. MULTA ISOLADA. ANO-CALENDÁRIO ENCERRADO. NÃO CONCOMITÂNCIA. 
		 A lei autoriza a imposição de multa isolada sobre a falta ou insuficiência de recolhimento das estimativas mensais após encerrado o ano-calendário, não se confundindo esta penalidade com a multa de ofício sobre o imposto devido apurado no encerramento do período.
		 A multa exigida isoladamente sobre a falta de recolhimento das estimativas mensais é de natureza diversa da multa proporcional incidente sobre a insuficiência de recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calendário, no regime do lucro real anual.
		 JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO. 
		 Sendo a multa de ofício classificada como débito para com a União, decorrente de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, é regular a incidência dos juros de mora, a partir de seu vencimento.
		 LANÇAMENTOS DECORRENTES.
		 Por se tratar de exigências reflexas realizadas com base nos mesmos fatos, a decisão de mérito prolatada quanto ao lançamento do imposto de renda pessoa jurídica constitui prejulgado na decisão dos lançamentos decorrentes relativos à CSLL, à Cofins e à contribuição para o PIS.
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
		 Ano-calendário: 2011 
		 NÃO CUMULATIVIDADE. DESPESAS COM PAGAMENTOS DE BÔNUS SOBRE VENDAS. 
		 O pagamento de bônus sobre vendas, como o próprio nome sugere, representa um prêmio, uma vantagem, uma bonificação para quem o recebe e um encargo, uma despesa, para quem o paga. 
		 Para a pessoa jurídica fiscalizada, a citada despesa não configura desconto concedido, razão pela qual o valor pago a título de bônus sobre vendas não afeta a base de cálculo da Cofins, que tem como ponto de partida a receita auferida pela pessoa jurídica, sendo certo também que não há previsão legal para a sua exclusão da referida base de cálculo.
		 NÃO CUMULATIVIDADE. DIREITO A CRÉDITO. BENS E SERVIÇOS UTILIZADOS COMO INSUMOS. CONCEITO. 
		 Para fins de apuração de créditos de Cofins, consideram-se insumos as matérias-primas, os produtos intermediários, os materiais de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como desgaste, dano ou perda de propriedades físicas ou químicas, em ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, bem como os serviços prestados por pessoa jurídica domiciliada no País, aplicados ou consumidos na produção ou fabricação do produto.
		 LANÇAMENTO DECORRENTE DA MESMA MATÉRIA FÁTICA. 
		 Aplica-se ao lançamento da contribuição para o PIS o decidido em relação à Cofins exigida de ofício a partir da mesma matéria fática.
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 Ano-calendário: 2011 
		 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DE ADMINISTRADORES. INFRAÇÃO À LEI. AUSÊNCIA DE PROVA. 
		 Inexistindo prova de que os administradores do contribuinte pessoa jurídica tenha agido com excesso de poderes, ou infração de lei, contrato social ou estatutos, não há falar-se na responsabilidade tributária solidária prevista no art. 135, inciso III, do CTN.
		 Ademais, o caso retrata situação típica que comporta debate de teses jurídicas, passível de serem suscitadas divergentes interpretações da lei tributária, o que afasta, per si, a acusação de existência de conduta dolosa, ou mesmo culposa por partes dos administradores da pessoa jurídica, sob pena de se admitir que, doravante, todo e qualquer auto de infração lavrado por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil em face de contribuinte pessoa jurídica deve contemplar pluralidade de sujeitos passivos, a saber: a pessoa jurídica na condição de contribuinte e os sócios ou administradores na condição de responsáveis solidários. 
		 Impugnação Procedente em Parte.
		 Crédito Tributário mantido em parte.
		 
		 Em relação à omissão de receitas decorrente do destacamento do IPI nas vendas de produtos importados, o Acórdão entendeu que, embora a CAOA tenha obtido decisão judicial que afastou a obrigatoriedade do recolhimento do IPI sobre essas operações, o fato de continuar destacando o IPI nas notas fiscais configura ganho patrimonial. Nesse sentido, o valor do IPI complementar destacado nas notas fiscais foi reconhecido como receita, devendo, portanto, compor a base de cálculo do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS. O argumento da empresa de que teria formalizado a renúncia à decisão judicial por meio de Termo de Ratificação de Renúncia foi rejeitado, pois o documento foi considerado juridicamente ineficaz para desconstituir os efeitos de coisa julgada e não produziu efeitos retroativos para o ano de 2011.
		 Quanto à subvenção para investimentos relacionada aos créditos de ICMS e ao crédito presumido de IPI, o Acórdão entendeu que os valores de créditos outorgados de ICMS e de créditos presumidos de IPI não configuram subvenções para investimento. O motivo é que esses créditos não estavam vinculados à implantação ou expansão de empreendimento econômico, requisito indispensável para serem caracterizados como subvenções para investimento. Nesse contexto, os créditos foram tratados como subvenções para custeio e, portanto, deveriam compor o lucro real para fins de apuração do IRPJ e da CSLL.
		 Com relação aos bônus sobre vendas repassados às concessionárias, a CAOA alegou que esses valores teriam natureza de descontos incondicionais, o que afastaria sua inclusão na base de cálculo do PIS e da COFINS. Contudo, o Acórdão afastou essa tese, entendendo que os bônus configuram liberalidades sem contrapartida, não se qualificando como descontos incondicionais. Assim, foi determinado que os valores fossem incluídos na base de cálculo do PIS, da COFINS, do IRPJ e da CSLL.
		 No tocante à aplicação da multa de ofício e da multa isolada, a decisão manteve a aplicação de ambas. A multa de ofício foi aplicada nos termos do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996, fixada em 75% sobre o tributo não recolhido, enquanto a multa isolada foi imposta devido à ausência de recolhimento das estimativas mensais de IRPJ e CSLL. O Acórdão entendeu que as duas penalidades são cumulativas.
		 No que tange à responsabilidade solidária dos administradores Carlos Alberto de Oliveira Andrade e Emanuelle Carmesette do Ó Andrade, o Acórdão reconheceu a improcedência total da responsabilidade solidária atribuída a ambos. A decisão fundamentou que, para a responsabilização de administradores, o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional (CTN) exige a comprovação de infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto, o que entendeu não ter ocorrido no presente caso. O Acórdão ressaltou que a existência de interpretações divergentes de normas tributárias não configura dolo, fraude ou infração à lei, afastando a possibilidade de responsabilização dos administradores.
		 Após tomar ciência da decisão, a contribuinte Caoa Montadora de Veículos LTDA interpôs Recurso Voluntário, às fls. 3902 a 4038, destacando, em apertada síntese:
		 (i) Subvenção para Investimentos – Créditos de ICMS e Créditos Presumidos de IPI
		 A CAOA alega que os créditos de ICMS e os créditos presumidos de IPI são subvenções para investimento, conforme dispõe o artigo 30 da Lei nº 12.973/2014.
		 Sustenta que os valores recebidos estão vinculados à expansão de empreendimentos econômicos, especialmente à ampliação de sua fábrica em Anápolis/GO, o que permitiria o enquadramento das subvenções como investimento e, consequentemente, a exclusão desses valores da base de cálculo do IRPJ e da CSLL.
		 Para reforçar a tese, a empresa apresenta documentos comprobatórios, como relatórios de auditoria e demonstrativos financeiros que evidenciariam a utilização dos créditos em investimentos na expansão da capacidade produtiva.
		 (ii) Destacamento do IPI nas Notas Fiscais
		 A empresa afirma que, mesmo tendo obtido decisão judicial para não recolher o IPI sobre as revendas de veículos importados, optou por destacar o valor nas notas fiscais para assegurar a transparência nas operações e garantir o direito ao crédito dos adquirentes.
		 No entanto, a CAOA argumenta que o valor do IPI destacado não constitui receita tributável, pois não é efetivamente apropriado ao seu patrimônio. Nesse sentido, o valor destacado de forma meramente contábil não deve integrar a base de cálculo do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.
		 (iii) Bônus sobre Vendas
		 A empresa alega que os bônus concedidos às concessionárias se caracterizam como descontos incondicionais e, portanto, não configuram receita bruta para fins de apuração do PIS e da COFINS.
		 Argumenta que os bônus foram concedidos de forma automática e vinculada a condições pré-definidas, sendo tratados contabilmente como descontos comerciais.
		 (iv) Multa de Ofício de 75%
		 A CAOA contesta a aplicação da multa de ofício de 75%, argumentando que não houve dolo, fraude ou má-fé, elementos indispensáveis para a aplicação da penalidade nos termos do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996.
		 Afirma que as divergências surgiram de interpretações razoáveis de normas tributárias, o que impediria a aplicação da multa punitiva. Subsidiariamente, a empresa requer a aplicação de uma multa mais branda, no percentual de 20%, conforme admitido para a hipótese de erro de interpretação da legislação tributária.
		 A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) apresentou contrarrazões, às fls. 4259 a 4338, defendendo a manutenção integral do crédito tributário. Os principais argumentos são:
		 (i) Subvenção para Investimentos – Créditos de ICMS e Créditos Presumidos de IPI
		 A PGFN sustenta que os créditos de ICMS e os créditos presumidos de IPI não configuram subvenções para investimento, pois não estão vinculados a projetos de implantação ou expansão de empreendimentos.
		 Argumenta que, de acordo com o artigo 30 da Lei nº 12.973/2014, o benefício só pode ser tratado como subvenção para investimento se houver destinação específica dos valores para ampliação de capacidade produtiva, o que não teria sido comprovado pela CAOA.
		 Para a Procuradoria, as subvenções configuram-se, no caso, como subvenções para custeio, que devem ser computadas no lucro real para fins de apuração do IRPJ e da CSLL.
		 (ii) Destacamento do IPI nas Notas Fiscais
		 A PGFN sustenta que, mesmo com a decisão judicial afastando o recolhimento do IPI, o fato de a CAOA destacar o valor nas notas fiscais caracteriza um ganho patrimonial, configurando-se como receita tributável.
		 O entendimento da Fazenda é que o valor destacado como IPI nas notas fiscais, mas não recolhido, deve ser tratado como renda tributável, uma vez que ingressou no patrimônio da empresa e não foi transferido ao Fisco.
		 (iii) Bônus sobre Vendas
		 A PGFN afirma que os valores pagos a título de bônus sobre vendas não podem ser tratados como descontos incondicionais, pois não possuem a natureza jurídica de desconto, mas sim de bonificação ou gratificação.
		 Argumenta que o pagamento de bônus não se enquadra no conceito de desconto comercial, devendo, portanto, integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS.
		 (iv) Multa de Ofício de 75%
		 A PGFN defende a validade da multa de ofício de 75%, argumentando que a empresa agiu com negligência no cumprimento de obrigações tributárias.
		 Afirma que a CAOA omite receitas ao não reconhecer como receita o valor do IPI destacado, caracterizando infração que justifica a aplicação da multa nos termos do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996.
		 (v) Outros pontos relevantes
		 A Procuradoria também sustenta que a coisa julgada do mandado de segurança que beneficiou a CAOA para afastar o IPI complementar não pode ser renunciada unilateralmente, conforme a tese defendida pela empresa.
		 Para a PGFN, a decisão judicial que desobrigou o recolhimento do IPI permanece eficaz enquanto não for alterado o quadro fático ou normativo, e a empresa não poderia alterar unilateralmente os efeitos da coisa julgada.
		 Às fls. 4479 a 4481, a Recorrente apresenta um pedido de desistência parcial do Recurso, no qual há a informação de que se optou por quitar parcialmente os débitos exigidos, por meio do Programa Especial de Regularização Tributária (“PERT”), instituído pela Medida Provisória nº 783, de 31/05/2017 e regulamentado pela Instrução Normativa RFB nº 1.711/2017, especificamente quanto às infrações discriminadas a seguir:
		 (i) Com relação ao IRPJ, à CSLL ao PIS e à COFINS - Contabilização como subvenções para investimentos dos montantes recebidos a título de crédito presumido de IPI no percentual de 32% para os empreendimentos industriais instalados na área de atuação da SUDAM, da SUDENE e na Região do Centro-Oeste, estabelecidos pela Lei n. 9826/99 e;
		 (ii)  Quanto ao “Bônus sobre a Venda de Veículos”, especificamente com relação ao crédito tributário relativo ao PIS e à COFINS, em observância à decisão favorárel proferida pela DRJ no Acórdão objurgado. 
		 Posteriormente, às fls. 4576 a 4581, a CAOA apontou outro pedido de desistência da interposição de eventuais novos recursos e a renúncia às alegações de direito fundamentadas no processo, acompanhada de petições dos responsáveis solidários, exclusivamente com relação à infração relativa à cobrança de IRPJ e CSLL sobre bônus sobre a venda de veículos. Em vista disso, requereu o prosseguimento regular do recurso voluntário com relação às questões que versam sobre IPI complementar e à subvenção para investimento – Produzir: 
		 //
		 A desistência parcial foi formalizada nos autos pelo Despacho de Desistência de 31/10/2017 (fls. 4596 e ss)​, e teve como objetivo permitir a inclusão de parte dos débitos no parcelamento, beneficiando-se das condições especiais de pagamento oferecidas pelo programa, como descontos em juros e multas​.
		 O despacho de instrução da Receita Federal destacou que, com a adesão ao PERT, os valores correspondentes a essas infrações foram separados dos valores que permaneceram em litígio, evitando qualquer confusão no julgamento dos demais pontos​. No entanto, a adesão ao PERT não se estendeu às demais matérias que ainda permanecem sob análise do CARF, como a tributação do valor do IPI destacado, a questão das subvenções de ICMS e a multa de ofício.
		 Quando do julgamento do Recurso Voluntário e do Recurso de Ofício, o CARF (Acórdão nº 1302-002.804, Sessão de 17/05/2018, de relatoria do Conselheiro RogérioAparecidoGil) decidiu sobre os principais temas ainda pendentes​. A seguir, as principais deliberações:
		 IPI destacado nas notas fiscais
		 O CARF manteve a decisão de que o valor do IPI destacado nas notas fiscais de venda caracteriza receita tributável. Segundo o colegiado, o fato de a CAOA ter obtido decisão judicial afastando a exigibilidade do IPI não altera a natureza da operação, uma vez que o valor foi destacado na nota fiscal e incorporado ao preço de venda. Assim, o CARF considerou que o valor deve compor a base de cálculo do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS​.
		 Subvenções para investimentos
		 No que se refere ao tratamento das subvenções de ICMS e do crédito presumido de IPI, o CARF entendeu que os valores não possuem a devida vinculação direta a projetos de expansão de empreendimentos. Para que os incentivos fossem caracterizados como subvenções para investimento, seria necessário comprovar que os recursos foram especificamente utilizados na implantação de novos empreendimentos ou na expansão de instalações produtivas, o que, segundo o colegiado, não foi demonstrado. Nesse contexto, o CARF concluiu que as subvenções se configuram como subvenções para custeio, devendo, portanto, ser computadas na apuração do lucro real e da base de cálculo do IRPJ e da CSLL​
		 Multa de Ofício de 75% e Multa Isolada
		 O CARF analisou a questão das multas impostas no auto de infração. A multa de ofício de 75% foi mantida, pois o colegiado considerou que houve erro relevante na apuração das bases tributáveis pela CAOA. Em relação à multa isolada, o CARF destacou que se aplica quando não há pagamento de estimativas mensais de IRPJ e CSLL. Como a multa isolada tem natureza distinta da multa de ofício, ambas podem ser aplicadas de forma cumulativa, conforme a interpretação dada pelo artigo 44 da Lei nº 9.430/1996​.
		 O Acórdão referido segue assim ementado:
		 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Ano­calendário: 2011 
		 IPI COMPLEMENTAR. NOTAS FISCAIS DE REVENDA DE MERCADORIAS IMPORTADAS COM ÔNUS DO ADQUIRENTE. CARACTERIZAÇÃO DE RECEITA 
		 Com o trânsito em julgado da decisão judicial que desobrigou o contribuinte do recolhimento do IPI no momento da saída dos veículos importados de seu estabelecimento, os valores do denominado IPI complementar destacados nas notas fiscais de revenda das mercadorias importadas, com ônus do adquirente, e não recolhidos pela empresa autuada, se revestem da natureza de receitas e, por conseguinte, caracterizam renda, por implicar ganho ou acréscimo ao patrimônio da empresa autuada.
		 SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTOS. PREVISÃO LEGAL. INCENTIVOS FISCAIS. CRÉDITO OUTORGADO DE ICMS.
		 Os valores correspondentes ao benefício fiscal do Crédito Outorgado de ICMS que possuam vinculação com a aplicação específica dos recursos em bens ou direitos que caracterizem subvenção para investimentos, não são computados na determinação do lucro real.
		 MULTA DE OFÍCIO. MULTA ISOLADA. ANO­CALENDÁRIO ENCERRADO. NÃO CONCOMITÂNCIA.
		 A lei autoriza a imposição de multa isolada sobre a falta ou insuficiência de recolhimento das estimativas mensais após encerrado o ano­calendário, não se confundindo esta penalidade com a multa de ofício sobre o imposto devido apurado no encerramento do período.
		 A multa exigida isoladamente sobre a falta de recolhimento das estimativas mensais é de natureza diversa da multa proporcional incidente sobre a insuficiência de recolhimento do tributo apurado ao fim do ano­calendário, no regime do lucro real anual.
		 JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO.
		 Sendo a multa de ofício classificada como débito para com a União, decorrente de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, é regular a incidência dos juros de mora, a partir de seu vencimento.
		 A Contribuinte e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) apresentaram embargos de declaração em face do Acórdão nº 1302-002.804, tratando de pontos cruciais, como a tributação do IPI complementar, a responsabilidade solidária de Carlos Alberto e Emanuelle e a aplicação da multa isolada e de ofício.
		 Embargos de Declaração da CAOA
		 A CAOA alegou que o acórdão proferido pelo CARF não enfrentou de forma expressa as alegações de renúncia à coisa julgada decorrente de decisão judicial que havia afastado a exigência do IPI complementar. A empresa sustentou que a renúncia foi realizada de forma expressa e antes da autuação fiscal, o que, no entendimento da CAOA, deveria ter afastado a presunção de omissão de receita. Outro ponto levantado foi a omissão na análise do artigo 489 do Código de Processo Civil (CPC), que exige fundamentação adequada das decisões judiciais e administrativas​.
		 Embargos de Declaração da Fazenda Nacional
		 A Fazenda Nacional também apresentou embargos de declaração, apontando que o acórdão foi omisso ao não se manifestar sobre a responsabilidade tributária de Carlos Alberto e Emanuelle, que haviam sido excluídos do polo passivo pelo julgamento anterior. O Fisco argumentou que a decisão que excluiu os administradores não foi suficientemente fundamentada, especialmente considerando o artigo 70, §3º, do Decreto nº 7.574/2011, que exige a inclusão dos responsáveis solidários no polo passivo​.
		 Decisão dos Embargos – Despacho para a Contribuinte e Acórdão 1302-003.441 quanto ao Fisco
		 Os embargos de declaração da CAOA foram acolhidos para, no mérito, por despacho, serem rejeitados (fls. 4939 e ss), pois o CARF entendeu que não havia omissão ou contradição a ser sanada, uma vez que as razões do acórdão estavam suficientemente claras. Já os embargos da Fazenda Nacional foram parcialmente acolhidos, com o objetivo de suprir a omissão relativa à responsabilidade dos administradores Carlos Alberto e Emanuelle. No entanto, o mérito dessa questão foi mantido favorável aos administradores, ou seja, eles permaneceram excluídos do polo passivo da obrigação tributária​. Segue a ementa:
		 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Ano­calendário: 2011 
		 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS SÓCIOS DIRIGENTES. EXONERAÇÃO. RECURSO DE OFÍCIO. NÃO APRECIAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO 
		 Acolhem­se os embargos de declaração para afastar omissão, quando o acórdão de recurso voluntário não apreciou parte das matérias objeto de recurso de ofício, tal como a exoneração de responsabilidade solidária de sócios dirigentes, por não haver evidências de teriam agido com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos (art. 135, inciso III, do CTN). 
		 
		 Inadmissibilidade do Recurso Especial da Fazenda e Agravo
		 Irresignada, a Procuradoria apresentou Recurso Especial (fls. 4744 e ss) após a decisão nos embargos, cujo seguimento foi negado (fls. 4756 e ss). Então, apresentou Agravo (fls. 4767 e ss) contra o despacho que negou seguimento ao recurso especial (fls. 4756 e ss). O recurso especial foi interposto pela PGFN com base na divergência sobre a responsabilidade solidária dos administradores Carlos Alberto e Emanuelle, nos termos do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional (CTN)​.
		 
		 Fundamentos do Agravo da Fazenda
		 A Procuradoria alegou que o despacho de negativa de seguimento ao recurso especial estava equivocado, pois a divergência de interpretação entre o acórdão recorrido e o paradigma era clara e demonstrada nos autos. O principal ponto de controvérsia foi a questão da responsabilidade solidária dos administradores, sob o argumento de que houve infração à lei, uma vez que Carlos Alberto e Emanuelle teriam ordenado o destaque indevido do IPI complementar nas notas fiscais de venda de veículos importados​.
		 Decisão sobre o Agravo da Fazenda
		 O agravo foi analisado pelo Presidente da CSRF (Câmara Superior de Recursos Fiscais), que manteve a decisão de negativa de seguimento do recurso especial (fls. 4777 e ss)., afirmando que não havia divergência jurídica que justificasse a admissão do recurso especial. A decisão foi tomada com base no entendimento de que as circunstâncias fáticas do caso concreto não se assemelhavam àquelas que constavam no acórdão paradigma citado pela Fazenda​.
		 Parcial Admissibilidade do Recurso Especial da CAOA, Agravo e Embargos Inominados
		 A CAOA Montadora de Veículos Ltda. interpôs Recurso Especial (fls. 4961), que teve parcial provimento (Acórdão 9303-014.450), cuja ementa se transcreve:
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Ano-calendário: 2011 APRESENTAÇÃO DE NOVOS ELEMENTOS DE PROVA APÓS A APRECIAÇÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. POSSIBILIDADE. CONDIÇÕES.
		 Novos elementos de prova apresentados no âmbito do recurso voluntário, após o julgamento de primeira instância administrativa, podem excepcionalmente serem apreciados nos previstos no art. 16, § 4º, do Decreto nº 70.235/1972.
		 Situação em que a juntada de provas se deu posteriormente, em face de alegação exarada pela própria DRJ, acompanhada pelo acórdão recorrido.
		 IRPJ E CSLL. MULTA DE OFÍCIO. MULTA ISOLADA. ANO CALENDÁRIO ENCERRADO. POSSIBILIDADE.
		 A lei autoriza a imposição de multa isolada sobre a falta ou insuficiência de recolhimento das estimativas mensais após encerrado o ano-calendário, não se confundindo esta penalidade com a multa de ofício sobre o imposto devido apurado no encerramento do período. A lei ainda estabelece a exigência isolada da multa sobre o valor do pagamento mensal, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base negativa no ano-calendário correspondente, não havendo impossibilidade de imposição da multa após o encerramento do anocalendário.
		 FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS. MULTA ISOLADA. CONCOMITÂNCIA COM MULTA DE OFÍCIO SOBRE O TRIBUTO DEVIDO. POSSIBILIDADE.
		 A multa exigida isoladamente sobre a falta de recolhimento das estimativas mensais é de natureza diversa da multa proporcional incidente sobre a insuficiência de recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calendário, no regime do lucro real anual. A alteração legislativa promovida pela Medida Provisória nº 351/2007 (posteriormente convertida na Lei n o 11.488/2007) no art. 44 da Lei nº 9.430/1996 deixa clara a possibilidade de aplicação de ambas as penalidades em caso de lançamento de ofício frente a sujeito passivo optante pela apuração anual do lucro tributável. No caso em análise, não se aplica a Súmula CARF nº 105, pois a multa isolada foi exigida após as alterações promovidas pela referida Medida Provisória nº 351/2007.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial interposto pelo Contribuinte, e, no mérito, por maioria de votos, em dar-lhe parcial provimento, para reformar o Acórdão recorrido quanto ao tópico “Classificação Incorreta das Notas Fiscais”, determinando que os documentos colacionados junto com o Recurso Voluntário (doc. 6 - fls.4.203 a 4.245), sejam considerados e analisados pela Turma a quo, para fins de avaliação do direito requerido (reconhecimento dos créditos de IPI indevidamente pagos fruto dos equívocos nas Notas Fiscais), negando-se provimento ao recurso em relação às demais matérias, vencido o Conselheiro Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, que suscitou, de ofício, nulidade insanável pela ausência de análise das notas fiscais apresentadas em sede de recurso voluntário.
		 
		 Em face da decisão, a Contribuinte apresentou Agravo (fls. 5455 e ss) sustentando a necessidade de análise de todos os pontos suscitados no recurso. No agravo, a CAOA argumenta que o despacho foi equivocado ao não permitir a apreciação de questões cruciais, como a classificação incorreta das notas fiscais, a inaplicabilidade da multa isolada e a impossibilidade de cumulação da multa isolada com a multa de ofício​.
		 A contribuinte argumenta que o despacho de admissibilidade incorreu em erro material ao rejeitar o seguimento de parte das matérias, contrariando os critérios de admissibilidade estabelecidos pelo artigo 71 do RICARF​. Reforça que, no caso concreto, houve demonstração de divergência jurisprudencial suficiente para justificar o exame do recurso especial.
		 Decisão sobre o Agravo do Contribuinte
		 O agravo foi rejeitado pelo Presidente da CSRF. A decisão destacou que o despacho de admissibilidade seguiu as normas do RICARF, sendo correto o exame preliminar que resultou no seguimento parcial do recurso​ e, ainda decidiu (fls. 5536):
		 /
		  Assim, foi mantido o seguimento apenas dos tópicos relativos à classificação incorreta das notas fiscais, inaplicabilidade da multa isolada e impossibilidade de cumulação de multas​. Sobreveio Informação Fiscal (fls. 5539), com ciência das determinações da decisão superior.
		 Embargos de Declaração Inominados da CAOA
		 A CAOA apresentou embargos inominados com o objetivo de corrigir um erro material no despacho de agravo. Ocorre que, no despacho de agravo, foi mencionado um número de processo incorreto (18471.002129/2005-94), quando o correto seria 13116.722236/2014-59​. Os Embargos foram acolhidos, sanando o erro material.
		 Decisão sobre os Embargos Inominados
		 O CARF acolheu os embargos, reconhecendo o erro material no número do processo. Foi determinada a correção do número de processo no despacho de agravo, conforme o artigo 66 do RICARF.
		 Contrarrazões da Fazenda Nacional
		 A Fazenda Nacional apresentou contrarrazões ao recurso especial interposto pela CAOA, argumentando que a empresa não cumpriu com o ônus probatório exigido para afastar a presunção de legitimidade do lançamento tributário. A Procuradoria sustentou que a simples alegação de divergência jurisprudencial não foi acompanhada de acórdãos paradigmas válidos e destacou que a CAOA não trouxe elementos de prova suficientes para demonstrar que o IPI destacado nas notas fiscais não configuram receita​.
		 Decisão sobre o Recurso Especial da CAOA
		 O recurso especial da CAOA foi parcialmente conhecido e parcialmente provido. No que diz respeito à classificação das notas fiscais, a CSRF determinou a remessa dos autos à Turma a quo para reavaliar as provas documentais apresentadas pela contribuinte​. No entanto, a aplicação da multa isolada e da multa de ofício foi mantida, pois o CARF entendeu que se trata de penalidades de naturezas distintas, que podem ser aplicadas de forma cumulativa, conforme o artigo 44 da Lei nº 9.430/1996​. Veja-se a ementa do Acórdão 9303-014.450:
		 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
		 Ano-calendário: 2011 
		 APRESENTAÇÃO DE NOVOS ELEMENTOS DE PROVA APÓS A APRECIAÇÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. POSSIBILIDADE. CONDIÇÕES. 
		 Novos elementos de prova apresentados no âmbito do recurso voluntário, após o julgamento de primeira instância administrativa, podem excepcionalmente serem apreciados nos previstos no art. 16, § 4o, do Decreto no 70.235/1972. Situação em que a juntada de provas se deu posteriormente, em face de alegação exarada pela própria DRJ, acompanhada pelo acórdão recorrido. 
		 IRPJ E CSLL. MULTA DE OFÍCIO. MULTA ISOLADA. ANO-CALENDÁRIO ENCERRADO. POSSIBILIDADE. 
		 A lei autoriza a imposição de multa isolada sobre a falta ou insuficiência de recolhimento das estimativas mensais após encerrado o ano-calendário, não se confundindo esta penalidade com a multa de ofício sobre o imposto devido apurado no encerramento do período. A lei ainda estabelece a exigência isolada da multa sobre o valor do pagamento mensal, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base negativa no ano-calendário correspondente, não havendo impossibilidade de imposição da multa após o encerramento do ano-calendário. 
		 FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS. MULTA ISOLADA. CONCOMITÂNCIA COM MULTA DE OFÍCIO SOBRE O TRIBUTO DEVIDO. POSSIBILIDADE. 
		 A multa exigida isoladamente sobre a falta de recolhimento das estimativas mensais é de natureza diversa da multa proporcional incidente sobre a insuficiência de recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calendário, no regime do lucro real anual. A alteração legislativa promovida pela Medida Provisória no 351/2007 (posteriormente convertida na Lei no 11.488/2007) no art. 44 da Lei no 9.430/1996 deixa clara a possibilidade de aplicação de ambas as penalidades em caso de lançamento de ofício frente a sujeito passivo optante pela apuração anual do lucro tributável. No caso em análise, não se aplica a Súmula CARF no 105, pois a multa isolada foi exigida após as alterações promovidas pela referida Medida Provisória no 351/2007.
		 Nesse sentido, a matéria retorna a este Tribunal Administrativo para, a partir da análise dos documentos, discutir sobre a classificação das notas fiscais.
		 É o relatório.
	
	 
		 
		 Conselheira Natália Uchôa Brandão, Relatora.
		 Os presentes autos retornam da Câmara Superior para análise do tópico previsto no Recurso Voluntário III.6.1 denominado “Classificação Incorreta das Notas Fiscais”, determinando que os documentos colacionados junto ao Recurso Voluntário (doc. 6 - fls.4.203 a 4.245) fossem considerados e analisados por este Colegiado, para fins de avaliação do direito requerido (reconhecimento dos créditos de IPI indevidamente pagos fruto dos equívocos nas Notas Fiscais).
		 Assim dispôs a CSRF no bojo do Despacho de Admissibilidade dos Embargos no REsp opostos pela Contribuinte em face do Acórdão da CSRF (fls. 5723 e ss):
		 De acordo com o contribuinte, o aresto seria omisso a respeito da necessidade de declaração de nulidade dos lançamentos efetuados, em razão de sua iliquidez, como explica nos seguintes parágrafos dos aclaratórios:
		 “18. No entanto, esta C. 3ª Turma incorreu em evidente omissão no que se refere à necessidade de se declarar os Autos de Infração nulos em razão de sua evidente iliquidez e incerteza, tendo em vista que os valores de IPI destacados em referidas notas fiscais foram utilizados pela Autoridade Fiscal como fazendo parte da base de cálculo do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS ora discutidos.
		 19. Ora, veja-se que a Embargante suscitou, à fl. 27 do seu Recurso Especial, bem como no tópico III.1.6 do Recurso Voluntário, a necessidade de aplicação do artigo 142 do Código Tributário Nacional (‘CTN’), o qual determina que o ato administrativo é estritamente vinculado e a Autoridade Fiscal deve identificar corretamente todos os elementos atinentes à obrigação tributária.” (negritos no original)
		 A despeito da reclamação, não procede a alegação.
		 O tema nulidade, pretensamente veiculado na matéria “Classificação Incorreta das Notas Fiscais - Iliquidez e Incerteza dos Autos de Infração”, não foi submetido à apreciação da Câmara Superior de Recursos Fiscais, ao passo que o juízo monocrático de admissibilidade do recurso especial, onde é delineada a controvérsia a ser resolvida, asseverou que o debate envolvia apenas a não apreciação de documentos trazidos no recurso voluntário, como segue:
		 “Ao tratar desse ponto, o acórdão recorrido reproduziu entendimento no sentido de que a prova documental tem que ser apresentada na impugnação, tendo em vista o art. 57, §4º, do Decreto nº 7.574/2011, o que justificaria a não apreciação dos documentos apresentados somente com o recurso voluntário.
		 Os paradigmas, ao contrário, admitem a apreciação de prova documental apresentada na segunda instância administrativa.
		 A divergência jurisprudencial, portanto, está caracterizada.” (e-fl. 5.440). 
		 O relatório da decisão sob vergasta apresenta pontualmente a lide em testilha, esclarecendo que a remissão ao art. 142, do Código Tributário Nacional, nos paradigmas, guardava pertinência com a observância do princípio da verdade material
		 “Em relação ao item ‘e’ (classificação incorreta das Notas Fiscais - Iliquidez e Incerteza dos Autos de Infração), o Contribuinte afirma que, o Acórdão recorrido (no 1302-002.804) divergiu dos paradigmas, os quais apontam pela necessidade de observância ao princípio da verdade material (art. 142, do CTN), sendo possível a juntada posterior de documentos que efetivamente comprovem o direito alegado, tal qual como nos presentes autos. Indicou como paradigma os Acórdãos no 2402-008.005 e no 2201-003.357. 
		 Nos paradigmas, entendeu-se que os documentos apresentados na 2ª instância administrativa podem ser admitidos para comprovação do direito alegado pelo Contribuinte, mormente quando sua juntada posterior se deu em face de alegação exarada pela própria DRJ, e não de inovação argumentativa. O Acórdão recorrido, ao tratar do momento de apresentação das provas (no Recurso Voluntário, constam cópias das Notas Fiscais), reproduziu entendimento no sentido de que a prova documental tem que ser apresentada na Impugnação, tendo em vista o art. 57, § 4º, do Decreto nº 7.574/2011, o que justificaria a não apreciação dos documentos apresentados somente no Voluntário.” (grifado)
		 Já no exame de mérito, o Conselheiro Relator esclarece o conflito interpretativo a ser decidido da seguinte forma: “A divergência suscitada em relação a esse tópico se refere à possibilidade de apresentação de documentos após a decisão de primeira instância”.
		 Então, como se vê, a matéria “nulidade” é estranha à divergência interpretativa analisada, de modo que não configura ponto sobre o qual deveria se pronunciar o órgão julgador e não o tenha feito, a configurar omissão.
		 E, de fato, a matéria não foi objeto de análise por este Colegiado. Superada, portanto, a possibilidade de análise documental em razão do princípio da verdade material, passa-se a cotejar os documentos trazidos pelo Contribuinte, quanto ao ponto “Classificação Incorreta das Notas Fiscais - Iliquidez e Incerteza dos Autos de Infração”.
		 No Recurso Voluntário, a Contribuinte apresenta os seguintes argumentos:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 
		 Analisando o disposto no Acórdão da DRJ, há as seguintes razões sobre o tema (fls. 138):
		 /
		 /
		 Quanto ao conjunto probatório, percebe-se que a Contribuinte juntou planilha à sua Impugnação (Doc. 05 - fls. 3694 e ss), apontando que o IPI destacado deveria ser desconsiderado como receita e excluído das bases de cálculo dos tributos lançados pelo Fisco, apresentando, quando do seu Recurso Voluntário (Doc. 06 - fls. 4205 e ss), as notas fiscais as quais fez referência a necessidade de análise a DRJ, totalizando um valor de R$255.275,34.
		 Analisando a documentação, observa-se o Doc. 05 (fls. 3694 e ss) da Impugnação da Contribuinte apresenta as seguintes informações consolidadas quanto ao direito perseguido:
		 /
		 
		 
		 Junho/2011
		 /
		 Julho/2011
		 /
		 Agosto/2011
		 /
		 Setembro/2011
		 /
		 Observando as Notas Fiscais colacionadas no Recurso Voluntário, toma-se como exemplo a NF n. 522889 (fls. 4204), para analisar o destacamento de IPI: 
		 
		 /
		 
		 Assim, as alegações prestadas pela Contribuinte ao tempo de sua Impugnação foram confirmadas pelas Notas Fiscais juntadas no Recurso Voluntário, cotejando-se a soma dos valores de IPI destacado nas Notas Fiscais apresentadas, mês a mês, confirmando o valor apresentado pela Contribuinte.
		 Nesse sentido, entendo que os valores de IPI foram efetivamente deduzidos da receita da Contribuinte, pela própria natureza de destaque do valor do produto na nota fiscal, reduzindo o seu recebimento pela contraparte, não podendo, por consequência lógica, serem considerados tais valores como receitas para fins de lançamento fiscal.
		 Conclusão
		 Diante do exposto, voto por dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, para exonerar da base de cálculo do lançamento fiscal o valor de R$255.275,34 referente ao IPI destacado nas Notas Fiscais apresentadas às fls. 4204 a 4245.
		 É como voto.
		 Assinado Digitalmente
		 Natália Uchôa Brandão
	
	 INC
	 1.7.0.7
	 2025-03-19T17:28:41.3365948-03:00
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Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso voluntario, para exonerar da base de calculo do lancamento fiscal o valor de
R$255.275,34 referente ao IPI destacado nas Notas Fiscais apresentadas as fls. 4.204 a 4.245, nos
termos do relatdrio e voto da relatora.

Assinado Digitalmente

Natdlia Uch6a Brandao — Relatora

Assinado Digitalmente

Paulo Henrique Silva Figueiredo — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Marcelo lzaguirre da Silva,
Henrigue Nimer Chamas, Alberto Pinto Souza Junior, Miriam Costa Faccin, Natdlia Uchda Brandao,
Paulo Henrique Silva Figueiredo (Presidente).

RELATORIO

A presente demanda administrativa teve origem na lavratura de Autos de Infragao,
acostado as fls. 3266 a 3420, pela Receita Federal do Brasil contra a contribuinte CAOA Montadora
de Veiculos LTDA, e demais sujeitos passivos, Carlos Alberto de Oliveira Andrade e Emanuelle
Carmesette do O Andrade, no montante de R$ 1.505.020.175,68, para exigéncia de IRPJ, CSLL,
Cofins e PIS, além de multas isoladas, multa de oficio (75%) e juros de mora, relativos ao ano
calenddrio de 2011.

O procedimento fiscal teve como origem a identificacdo de divergéncias nas
Declaragoes de Débitos e Créditos Tributarios Federais (DCTF) apresentadas pela empresa, sendo
objeto de questionamento as alteragdes promovidas por meio de declaragdes retificadoras.
Conforme consta, a primeira declara¢do foi recebida em 25/10/2012, tendo sido apresentada
declaracgdo retificadora em 17/03/2014.

O Termo de Constatagdo e Intimagdo Fiscal (fls. 1235 e ss) refere-se ao procedimento
de fiscalizagdo no ambito do Mandado de Procedimento Fiscal n2 01.2.02.00-2014-00152-7. Os
principais pontos levantados pela fiscalizacao foram:

1. IPI sobre revenda de mercadorias importadas: O sujeito passivo obteve decisao
judicial definitiva (transito em julgado) no Mandado de Seguranga n2
2006.35.02.001506-1, afastando a incidéncia do IPl sobre as revendas. No
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entanto, a empresa continuou a destacar o IPI nas notas fiscais de venda,
recebendo os valores de seus clientes.

2. Classificacdo de receitas: No ano de 2011, a CAOA classificou R$760.000.000,00
recebidos a titulo de crédito de ICMS como "subven¢do para investimento",
excluindo esse valor do Lucro Real, registrados sem comprovacdo de sua
destinacdo a projetos de implantacdo ou expansdao econdmica.

3. Diferenga nas apuragdes de PIS e COFINS: A fiscalizagdo verificou que, no
preenchimento dos Demonstrativos de Apuragdao de Contribuicdes Sociais
(DACON), a CAOA utilizou débitos de PIS e COFINS inferiores aos efetivamente
destacados nas notas fiscais de venda, reduzindo os valores a pagar. Constatou-se
gue parte desses valores foi transferida para contas de provisdao de contingéncias
fiscais de PIS e COFINS.

4. Nao recolhimento de estimativas mensais de IRP) e CSLL: A falta de
recolhimento resultou na aplicacao de multa isolada.

5. Responsabilidade solidaria de administradores: Carlos Alberto de Oliveira
Andrade e Emanuelle Carmesette do O Andrade foram responsabilizados por
supostamente terem agido com dolo ou infragdo a lei, com base no artigo 135 do
Cdédigo Tributario Nacional (CTN), sob o argumento de prdtica de atos com
excesso de poderes e infracdo a lei.

Assim, a fiscalizagdo apontou irregularidades na retificagdao dos valores declarados, o
gue resultou na lavratura de autos de infragdo para a cobranca de diferencas apuradas nos tributos
mencionados. A fiscalizacdo defendeu, ainda, a aplicacdo de multa de oficio de 75%, conforme
disposto no artigo 44 da Lei n2 9.430/1996, e a exigéncia de juros de mora.
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O Auto de Infragdo foi lavrado em 08/12/2014, constituindo o crédito tributario
relativo ao IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, com o seguinte detalhamento dos tributos e seus valores:

e IRPJ: RS 769.728.173,06 (tributo, multa de oficio, juros e multa isolada).
e CSLL: RS 287.397.773,68 (tributo, multa de oficio, juros e multa isolada).
o COFINS: RS 369.922.094,73.

e PIS: RS 77.972.134,21.

A empresa foi notificada de forma presencial e assinou termo (fls. 2649 e ss),
recebendo uma via impressa dos autos de infragdo e cdpias digitais dos processos 13116-
722.236/2014-59, 13116-722.367/2014-36 e 13116-722.368/2014-81 (fls. 3358):
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Pror.ess-o Documento Tributo Total do Crédito Tributario
13116-722.236/2014-59 Auto de Infragdo IRPJ R$ 769.728.173,06
13116-722.236/2014-59 Auto de Infragdo CSLL R$ 230.029.083,22
13116-722.236/2014-59 Auto de Infragdo CSLL R$ 57.368.690,46
13116-722.236/2014-59 Auto de Infragdo PIS/PASEP R$ 77.972.134,21
13116-722.236/2014-59 Auto de Infragéo COFINS R$ 369.922.094,73
13116-722.367/2014-36 Auto de Infragdo PIS/PASEP R$ 5.307.755,96
13116-722.367/2014-36 Auto de Infragdo COFINS R$ 27.029.199,37
13116-722.368/2014-81 Auto de Infragdo PIS/PASEP R$ 23.653.406,10
13116-722.368/2014-81 Auto de Infragdo COFINS R$ 113.468.198,15

Houve, ainda, Termo de Anexagdo ao presente processo do Processo n.
13116.722/21014-11 (Representacao Fiscal para Fins Penais), as fls. 3372.

Irresignada, a Contribuinte CAOA apresentou Impugnacdo (fls. 3437 e ss),
argumentando, em suma, que as retificacdes realizadas visaram corrigir erros formais e que os
créditos declarados estdo devidamente suportados por documentos contdbeis e praticas
tributdrias. Alegou, ainda, que ndo houve dolo, fraude ou ma-fé, o que afastaria a aplicacdo da
multa de oficio.

A Contribuinte apresentou Impugnacdo sob os seguintes argumentos:

1. Legalidade das retificag6es de DCTF: A CAOA argumenta que as retificagbes das
DCTF foram realizadas de forma licita, em conformidade com as normas da
Receita Federal, visando corrigir erros formais de apuracdo. Sustenta que a
retificacdo foi motivada por erro de fato, sendo permitida a qualquer tempo,
desde que ndo tenha havido fiscalizacdo sobre o periodo.

2. Subvengdao para investimento: A empresa contesta o critério adotado pela
Receita para considerar que os valores recebidos a titulo de crédito de ICMS nao
poderiam ser classificados como subvengdo para investimento. Aponta que a
jurisprudéncia admite a exclusdao de tais valores do cdlculo do Lucro Real e da
base de célculo do IRPJ e CSLL, conforme o artigo 30 da Lei n2 12.973/2014.
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3. Destacamento do IPl nas notas fiscais: Argumenta que, mesmo tendo obtido
decisdo judicial que afastou a incidéncia de IPl sobre a revenda de produtos
importados, o destacamento do IPI nas notas fiscais foi uma pratica para dar
transparéncia a operagcao e assegurar os direitos de crédito dos adquirentes.
Aponta que o valor do IPI foi repassado integralmente ao Fisco.

4. Inconsisténcias nos DACONs: A empresa sustenta que eventuais diferencgas
detectadas nos valores de PIS e COFINS foram decorrentes de ajustes contabeis e
de procedimentos operacionais, ndo caracterizando infracdo a legislacdo
tributdria.

5. llegitimidade da multa de oficio de 75%: Contesta a aplicacdo da multa de oficio
de 75%, alegando que ndo foi demonstrada a pratica de dolo, fraude ou
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simulacdo, conforme exige o artigo 44 da Lei n2 9.430/1996. Requer a redugdo da
multa ao percentual de 20% ou, subsidiariamente, sua total exclusao.

Por fim, pleiteou a anulagdo dos autos de infragdo lavrados, a aceitagao das retificagdes
das DCTF e a exclusdo da multa de oficio, com o consequente cancelamento do crédito tributario
exigido.

Os Responsaveis tributarios também apresentaram insurgéncias. A impugnagao de
Carlos Alberto de Oliveira Andrade (fls. 3766 e ss) foi apresentada com o objetivo de afastar a
responsabilidade solidaria a ele atribuida pela Receita Federal, nos termos do artigo 135 do Cédigo
Tributario Nacional (CTN). O Fisco o responsabilizou na condicdo de diretor da Contribuinte, pelos
débitos apurados nos autos de infracdo. O responsdvel solidario apresentou o que segue em sua
Impugnagao:

1. Inexisténcia de atuagdo com excesso de poderes ou infragdo a lei: O
impugnante alegou que nao exerceu atos de gestio com excesso de poderes,
tampouco praticou atos em contrariedade a lei ou ao contrato social, como exige
o artigo 135 do CTN para a configuracao de responsabilidade solidaria.

2. Carater meramente formal de sua participa¢do: Argumentou que suas fungoes
como administrador ndo envolviam atos diretos de gestao fiscal ou contabil, e
que as decisGes tributarias foram tomadas por departamentos especificos,
seguindo as normas legais aplicaveis.

3. Auséncia de dolo, fraude ou ma-fé: Sustentou que ndao houve pratica de atos
dolosos, fraudulentos ou em desrespeito as normas tributdrias, e que o simples
fato de ocupar o cargo de diretor ndo justifica a responsabilidade solidaria.

4. Precedentes do CARF e do Poder Judicidrio: O impugnante citou decisdes do
CARF e do Poder lJudicidrio que afastam a responsabilidade solidaria de
administradores que nao tenham praticado atos com dolo, fraude ou infracdo a
lei.

Enfim, requereu a exclusdo do polo passivo da relagdo juridico-tributdria, com a
consequente anulacdo de sua responsabilidade solidaria pelos débitos apurados no auto de
infracdo.

Sobreveio aos autos também a impugnacdo de Emanuelle Carmesette do O Andrade
(fls. 3375), apresentada com o objetivo de afastar a responsabilidade solidaria atribuida a ela nos
autos de infracdo, nos termos do artigo 135 do CTN. O Fisco a incluiu no polo passivo por
supostamente ter atuado com excesso de poderes ou infracdo a lei no exercicio de suas funcbes de
diretora da empresa. A Contribuinte solidaria assim se defendeu:

1. Inexisténcia de atos com excesso de poderes ou infra¢dao a lei: A impugnante
alegou que nao praticou atos de gestao com excesso de poderes ou infragao a
lei, conforme exigido pelo artigo 135 do CTN. Sua atuagdo teria se limitado a
fungbes de administracdo ordindria, sem participacao direta na gestao tributaria.

E s
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2. Auséncia de dolo, fraude ou ma-fé: Defendeu que o critério de responsabilizacao
soliddria exige a pratica de atos dolosos, fraudulentos ou contrarios a legisla¢ao,
0 que ndo ocorreu. Afirma que as decisdes tributarias foram tomadas por setores
competentes, sem sua intervencao direta.

3. Responsabilidade objetiva indevida: Argumentou que o simples fato de exercer
o cargo de diretora n3o pode ser interpretado como responsabilidade
automatica pelos atos praticados pela empresa. O artigo 135 do CTN exige que a
responsabilizacdo seja decorrente de atos ilicitos, o que ndo foi comprovado pela
fiscalizacao.

4. Jurisprudéncia do CARF e do Poder Judicidrio: A impugnante citou decisées do
CARF e do Poder Judicidario que afastam a responsabilidade solidaria de
administradores que ndo tenham agido com dolo, fraude ou ma-fé.

Apds relatar toda a ocorréncia que originou a presente lide, o Acérdao 03-69.733, da
22 Turma da DRJ/BSB, as e-fls 3814 a 3876, julgou o teor dos argumentos faticos e juridicos que
Ihes foram apresentados nas Impugnacdes e, em seu dispositivo, julgou procedente em parte a
impugnacao apresentada pela pessoa juridica, para excluir a incidéncia de juros de mora sobre a
multa de oficio e para cancelar a multa isolada sobre as estimativas ndo recolhidas de IRPJ, de que
trata o inciso Il, do art. 44, da Lei n° 9.430, de 1996 e, quanto as impugnacdes apresentadas pelos
responsaveis solidarios, deu-se provimento integral. Veja-se a ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRP)

Ano-calendario: 2011
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DECISAO JUDICIAL QUE DESOBRIGOU O CONTRIBUINTE DO RECOLHIMENTO DO
IPl NO MOMENTO DA SAIDA DOS VEICULOS IMPORTADOS DE SEU
ESTABELECIMENTO. TRANSITO EM JULGADO. RECONHECIMENTO DE RECEITAS.

Com o transito em julgado da decisdo judicial que desobrigou o contribuinte do
recolhimento do IPI no momento da saida dos veiculos importados de seu
estabelecimento, os valores do denominado “IPlI complementar” destacados nas
notas fiscais de revenda das mercadorias importadas, com 6nus do adquirente, e
nao recolhidos pela empresa autuada, se revestem da natureza de receitas e, por
conseguinte, caracterizam renda, por implicar ganho ou acréscimo ao patrimonio
da empresa autuada.

Os recolhimentos a titulo de “IPI complementar” que a pessoa juridica alega ter
efetuado, uma vez confirmados, devem ser considerados pagamentos indevidos e,
ser for o caso, ser objeto de pedido de restituicdo ou compensacao.

LIMITES OBJETIVOS DA COISA JULGADA MATERIAL. ALTERAGCAO DO ESTADO DE
FATO OU DE DIREITO. INOCORRENCIA.

Muito embora ndo se possa considerar eternos os efeitos da decisdo judicial
proferida pelo TRF/12 Regido, que afastou a incidéncia do IPI "complementar" nas
operacgBes de saida/revenda de veiculos importados, ndo ha que se falar em
alteracdo do estado de direito, pois as altera¢cdes regulamentares posteriores
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(Decreto n° 4.544, de 2002 e Decreto n? 7.212, de 2010) em nada modificaram os
aspectos pertinentes a hipdétese de incidéncia do mencionado tributo.

RENUNCIA A PROVIMENTO JURISDICIONAL FAVORAVEL. NAO CARACTERIZAGAO.

Ndo constitui documento habil a configurar rendncia a provimento jurisdicional
favoravel o "Termo de Ratificagdo de Renuncia", firmado pela pessoa juridica em
Cartdrio de Registro, no ano seguinte ao fiscalizado.

SUBVENGAO PARA INVESTIMENTOS. DESCARACTERIZAGAO. INCENTIVOS FISCAIS.
CREDITO OUTORGADO DE ICMS. INEXISTENCIA DE  VINCULAGAO.
DESCARACTERIZACAO.

Os valores correspondentes ao beneficio fiscal do Crédito Outorgado de ICMS que
ndo possuam vinculacdo com a aplicacdo especifica dos recursos em bens ou
direitos referentes a implantacdo ou expansdo de empreendimento econémico
ndo se caracterizam como subvengdo para investimentos, devendo ser
computados na determinagdo do lucro real. Os recursos fornecidos as pessoas
juridicas pela Administracdo Publica, quando ndo atrelados ao investimento na
implantagdo ou expansdo do empreendimento projetado, constituem estimulo
fiscal que se reveste das caracteristicas préprias das subvengdes para custeio, ndo
se confundindo com as subvencées para investimento, e devem ser computados
no lucro operacional das pessoas juridicas, sujeitando-se, portanto, a incidéncia do
imposto sobre a renda.

SUBVENCAO PARA INVESTIMENTOS. DESCARACTERIZACAO. INCENTIVOS FISCAIS.
CREDITO  PRESUMIDO  DE  IPl.  INEXISTENCIA DE  VINCULACAO.
DESCARACTERIZACAO.

O crédito presumido de IPI previsto na Lei n? 9.826, de 1999, ndao configura
subvengdo para investimento, uma vez que n3ao hd compromisso de que a
subvencdo seja aplicada em algum investimento para implantagdo ou expansao de
empreendimento econdmico, pois o subvencionador ndo exige isso e o
beneficidario também nado estd obrigado a fazé-lo.

DESPESAS COM PAGAMENTOS DE BONUS SOBRE VENDAS. GLOSA.
IMPROCEDENCIA.
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Presentes os requisitos de necessidade, normalidade e usualidade, as despesas
com pagamento de bonus sobre vendas sdo consideradas operacionais e podem
ser deduzidas na apurac¢do do lucro real e da base de calculo da CSLL.

MULTA DE OFICIO. MULTA ISOLADA. ANO-CALENDARIO ENCERRADO. NAO
CONCOMITANCIA.

A lei autoriza a imposicdo de multa isolada sobre a falta ou insuficiéncia de
recolhimento das estimativas mensais apds encerrado o ano-calendario, ndo se
confundindo esta penalidade com a multa de oficio sobre o imposto devido
apurado no encerramento do periodo.

A multa exigida isoladamente sobre a falta de recolhimento das estimativas
mensais € de natureza diversa da multa proporcional incidente sobre a
insuficiéncia de recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calendario, no
regime do lucro real anual.

JUROS SOBRE MULTA DE OFICIO.
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Sendo a multa de oficio classificada como débito para com a Unido, decorrente de
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, é regular a
incidéncia dos juros de mora, a partir de seu vencimento.

LANCAMENTOS DECORRENTES.

Por se tratar de exigéncias reflexas realizadas com base nos mesmos fatos, a
decisdo de mérito prolatada quanto ao lancamento do imposto de renda pessoa
juridica constitui prejulgado na decisdao dos lancamentos decorrentes relativos a
CSLL, a Cofins e a contribuigdo para o PIS.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL -
COFINS

Ano-calendario: 2011

NAO CUMULATIVIDADE. DESPESAS COM PAGAMENTOS DE BONUS SOBRE
VENDAS.

O pagamento de bonus sobre vendas, como o préprio nome sugere, representa
um prémio, uma vantagem, uma bonificagdo para quem o recebe e um encargo,
uma despesa, para quem o paga.

Para a pessoa juridica fiscalizada, a citada despesa nao configura desconto
concedido, razdo pela qual o valor pago a titulo de bonus sobre vendas ndo afeta a
base de cdlculo da Cofins, que tem como ponto de partida a receita auferida pela
pessoa juridica, sendo certo também que ndo ha previsdo legal para a sua
exclusdo da referida base de calculo.

NAO CUMULATIVIDADE. DIREITO A CREDITO. BENS E SERVICOS UTILIZADOS COMO
INSUMOS. CONCEITO.

Para fins de apuracao de créditos de Cofins, consideram-se insumos as matérias-
primas, os produtos intermedidrios, os materiais de embalagem e quaisquer
outros bens que sofram altera¢des, tais como desgaste, dano ou perda de
propriedades fisicas ou quimicas, em agao diretamente exercida sobre o produto
em fabricagdo, bem como os servigos prestados por pessoa juridica domiciliada no
Pais, aplicados ou consumidos na produgado ou fabricagao do produto.

LANCAMENTO DECORRENTE DA MESMA MATERIA FATICA.
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Aplica-se ao langamento da contribui¢do para o PIS o decidido em relagdo a Cofins
exigida de oficio a partir da mesma matéria fatica.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2011

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA DE ADMINISTRADORES. INFRACAO A LEL
AUSENCIA DE PROVA.

Inexistindo prova de que os administradores do contribuinte pessoa juridica tenha
agido com excesso de poderes, ou infracdo de lei, contrato social ou estatutos,
nado ha falar-se na responsabilidade tributaria solidaria prevista no art. 135, inciso
I, do CTN.

Ademais, o caso retrata situacdo tipica que comporta debate de teses juridicas,
passivel de serem suscitadas divergentes interpretacdes da lei tributaria, o que
afasta, per si, a acusagao de existéncia de conduta dolosa, ou mesmo culposa por
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partes dos administradores da pessoa juridica, sob pena de se admitir que,
doravante, todo e qualquer auto de infracdo lavrado por Auditor-Fiscal da Receita
Federal do Brasil em face de contribuinte pessoa juridica deve contemplar
pluralidade de sujeitos passivos, a saber: a pessoa juridica na condicao de
contribuinte e os sdcios ou administradores na condi¢do de responsaveis
solidarios.

Impugnacao Procedente em Parte.

Crédito Tributdrio mantido em parte.

Em relacdo a omissao de receitas decorrente do destacamento do IPI nas vendas de
produtos importados, o Acérdao entendeu que, embora a CAOA tenha obtido decisdo judicial que
afastou a obrigatoriedade do recolhimento do IPI sobre essas opera¢des, o fato de continuar
destacando o IPI nas notas fiscais configura ganho patrimonial. Nesse sentido, o valor do IPI
complementar destacado nas notas fiscais foi reconhecido como receita, devendo, portanto,
compor a base de cdlculo do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS. O argumento da empresa de que teria
formalizado a renuncia a decisdo judicial por meio de "Termo de Ratificacdo de Renuncia" foi
rejeitado, pois o documento foi considerado juridicamente ineficaz para desconstituir os efeitos
de coisa julgada e ndo produziu efeitos retroativos para o ano de 2011.

Quanto a subvengdao para investimentos relacionada aos créditos de ICMS e ao
crédito presumido de IPI, o Acérdao entendeu que os valores de créditos outorgados de ICMS e de
créditos presumidos de IPl ndo configuram subvenc¢des para investimento. O motivo é que esses
créditos ndo estavam vinculados a implantacdo ou expansido de empreendimento econdémico,
requisito indispensavel para serem caracterizados como subvencbes para investimento. Nesse
contexto, os créditos foram tratados como subvengdes para custeio e, portanto, deveriam compor
o lucro real para fins de apuracdo do IRPJ e da CSLL.

Com relacdo aos bonus sobre vendas repassados as concessionarias, a CAOA alegou
gue esses valores teriam natureza de descontos incondicionais, o que afastaria sua inclusdo na
base de célculo do PIS e da COFINS. Contudo, o Acérdao afastou essa tese, entendendo que os
bonus configuram liberalidades sem contrapartida, ndo se qualificando como descontos
incondicionais. Assim, foi determinado que os valores fossem incluidos na base de calculo do PIS,
da COFINS, do IRPJ e da CSLL.

No tocante a aplicagdo da multa de oficio e da multa isolada, a decisdo manteve a
aplicacdo de ambas. A multa de oficio foi aplicada nos termos do artigo 44 da Lei n? 9.430/1996,
fixada em 75% sobre o tributo nao recolhido, enquanto a multa isolada foi imposta devido a
auséncia de recolhimento das estimativas mensais de IRPJ e CSLL. O Acdrddo entendeu que as
duas penalidades sdo cumulativas.

No que tange a responsabilidade solidaria dos administradores Carlos Alberto de
Oliveira Andrade e Emanuelle Carmesette do O Andrade, o Acérd3o reconheceu a improcedéncia
total da responsabilidade solidaria atribuida a ambos. A decisdo fundamentou que, para a
responsabilizacdo de administradores, o artigo 135, inciso I, do Cddigo Tributario Nacional (CTN)
exige a comprovacado de infragdo a lei, ao contrato social ou ao estatuto, o que entendeu ndo ter
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ocorrido no presente caso. O Acérdao ressaltou que a existéncia de interpretagées divergentes de
normas tributarias ndo configura dolo, fraude ou infracdo a lei, afastando a possibilidade de
responsabilizacdo dos administradores.

Apds tomar ciéncia da decisdo, a contribuinte Caoa Montadora de Veiculos LTDA
interpds Recurso Voluntario, as fls. 3902 a 4038, destacando, em apertada sintese:

(i) Subvencgao para Investimentos — Créditos de ICMS e Créditos Presumidos de IPI

e A CAOA alega que os créditos de ICMS e os créditos presumidos de IPl sdo
subvengbes para investimento, conforme dispde o artigo 30 da Lei n¢
12.973/2014.

eSustenta que os valores recebidos estdo vinculados a expansiao de
empreendimentos econdmicos, especialmente a ampliacdo de sua fdbrica em
Anapolis/GO, o que permitiria o enquadramento das subvencdes como
investimento e, consequentemente, a exclusdao desses valores da base de célculo
do IRPJ e da CSLL.

e Para reforcar a tese, a empresa apresenta documentos comprobatérios, como
relatérios de auditoria e demonstrativos financeiros que evidenciariam a utilizagao
dos créditos em investimentos na expansdo da capacidade produtiva.

(ii) Destacamento do IPI nas Notas Fiscais

e A empresa afirma que, mesmo tendo obtido decisdo judicial para ndo recolher o
IPI sobre as revendas de veiculos importados, optou por destacar o valor nas notas
fiscais para assegurar a transparéncia nas operacoes e garantir o direito ao crédito
dos adquirentes.
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e No entanto, a CAOA argumenta que o valor do IPI destacado nao constitui receita
tributavel, pois ndo é efetivamente apropriado ao seu patrimdnio. Nesse sentido,
o valor destacado de forma meramente contdbil ndo deve integrar a base de
calculo do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.

(iii) Bonus sobre Vendas

e A empresa alega que os bonus concedidos as concessiondrias se caracterizam
como descontos incondicionais e, portanto, ndo configuram receita bruta para fins
de apuracdo do PIS e da COFINS.

e Argumenta que os bonus foram concedidos de forma automatica e vinculada a
condicoes pré-definidas, sendo tratados contabilmente como descontos
comerciais.

(iv) Multa de Oficio de 75%

E 10
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e A CAOA contesta a aplicagdo da multa de oficio de 75%, argumentando que nao
houve dolo, fraude ou ma-fé, elementos indispensaveis para a aplicacdo da
penalidade nos termos do artigo 44 da Lei n2 9.430/1996.

e Afirma que as divergéncias surgiram de interpretacdes razoaveis de normas
tributdrias, o que impediria a aplicacdo da multa punitiva. Subsidiariamente, a
empresa requer a aplicagdo de uma multa mais branda, no percentual de 20%,
conforme admitido para a hipdtese de erro de interpretacdo da legislacdo
tributaria.

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) apresentou contrarrazoes, as fls.
4259 a 4338, defendendo a manutencao integral do crédito tributario. Os principais argumentos
sao:

(i) Subvengdo para Investimentos — Créditos de ICMS e Créditos Presumidos de IPI

e A PGFN sustenta que os créditos de ICMS e os créditos presumidos de IPI nao
configuram subveng6es para investimento, pois nao estdo vinculados a projetos
de implantag¢do ou expansdo de empreendimentos.

e Argumenta que, de acordo com o artigo 30 da Lei n? 12.973/2014, o beneficio sé
pode ser tratado como subvencdo para investimento se houver destinacdo
especifica dos valores para ampliacdo de capacidade produtiva, o que ndo teria
sido comprovado pela CAOA.

e Para a Procuradoria, as subvencdes configuram-se, no caso, como subvengoes
para custeio, que devem ser computadas no lucro real para fins de apuragao do
IRPJ e da CSLL.

(ii) Destacamento do IPI nas Notas Fiscais

¢ A PGFN sustenta que, mesmo com a decisdo judicial afastando o recolhimento do
IPI, o fato de a CAOA destacar o valor nas notas fiscais caracteriza um ganho
patrimonial, configurando-se como receita tributavel.

¢ O entendimento da Fazenda é que o valor destacado como IPl nas notas fiscais,
mas ndo recolhido, deve ser tratado como renda tributavel, uma vez que
ingressou no patrimonio da empresa e nao foi transferido ao Fisco.

(iii) Bonus sobre Vendas

¢ A PGFN afirma que os valores pagos a titulo de bonus sobre vendas ndo podem
ser tratados como descontos incondicionais, pois ndo possuem a natureza juridica
de desconto, mas sim de bonificacdo ou gratificacdo.

e Argumenta que o pagamento de bonus ndo se enquadra no conceito de desconto
comercial, devendo, portanto, integrar a base de cdlculo do PIS e da COFINS.

(iv) Multa de Oficio de 75%

B 11
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e A PGFN defende a validade da multa de oficio de 75%, argumentando que a
empresa agiu com negligéncia no cumprimento de obriga¢6es tributarias.

e Afirma que a CAOA omite receitas ao ndo reconhecer como receita o valor do IPI
destacado, caracterizando infragdo que justifica a aplicagdo da multa nos termos
do artigo 44 da Lei n2 9.430/1996.

(v) Outros pontos relevantes

e A Procuradoria também sustenta que a coisa julgada do mandado de seguranca
gue beneficiou a CAOA para afastar o IPI complementar ndo pode ser renunciada
unilateralmente, conforme a tese defendida pela empresa.

e Para a PGFN, a decisdo judicial que desobrigou o recolhimento do IPI permanece
eficaz enquanto nao for alterado o quadro fatico ou normativo, e a empresa nao
poderia alterar unilateralmente os efeitos da coisa julgada.

As fls. 4479 a 4481, a Recorrente apresenta um pedido de desisténcia parcial do
Recurso, no qual ha a informacdo de que se optou por quitar parcialmente os débitos exigidos,
por meio do Programa Especial de Regularizacdo Tributdria (“PERT”), instituido pela Medida
Provisdria n? 783, de 31/05/2017 e regulamentado pela Instru¢do Normativa RFB n2 1.711/2017,
especificamente quanto as infracdes discriminadas a seguir:

(i) Com relagdo ao IRPJ, a CSLL ao PIS e a COFINS - Contabilizagdo como subvengdes
para investimentos dos montantes recebidos a titulo de crédito presumido de IPI
no percentual de 32% para os empreendimentos industriais instalados na area de
atuacdao da SUDAM, da SUDENE e na Regido do Centro-Oeste, estabelecidos pela
Lei n. 9826/99 e;

(ii) Quanto ao “Bonus sobre a Venda de Veiculos”, especificamente com relagao ao
crédito tributario relativo ao PIS e a COFINS, em observancia a decisdo favorarel
proferida pela DRJ no Acérdao objurgado.

Posteriormente, as fls. 4576 a 4581, a CAOA apontou outro pedido de desisténcia da
interposicdo de eventuais novos recursos e a renuncia as alegacdes de direito fundamentadas no
processo, acompanhada de peticdes dos responsaveis solidarios, exclusivamente com relagdo a
infragao relativa a cobranga de IRPJ e CSLL sobre bonus sobre a venda de veiculos. Em vista disso,
requereu o prosseguimento regular do recurso voluntario com relacdo as questdes que versam
sobre IPI complementar e a subvencdo para investimento — Produzir:

B 12
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Nesse sentido, verifica-se que apds a desisténcia parcial
acima mencionada, restaram em discussdo em sede de Recursos Voluntario e de Oficio as
seguintes matérias/infracdes:

(i) Nao tributacao pelo IRPJ, CSLL, PIS e COFINS de receitas relativas a “IPI
Complementar” indevidamente destacado nas notas fiscais de revenda de
mercadorias - Recurso Voluntario;

(ii)Suposta contabilizagdo indevida como subvencgao para investimento de montantes
recebidos, no ano-base de 2011, em razdo do PRODUZIR, instituido pelo Governo do
Estado de Goias — Recurso Voluntario;

(iii) Impossibilidade de exigéncia da multa isolada — Recurso Voluntério e

(iv) N&o tributacdo pelo IRP] e CSLL do montante dos “Bonus Sobre a Venda de
Veiculos” concedidos a suas concessionarias, 0s quais consistiriam “repasse a fundo
perdido” — Recurso Oficio.

Contudo, tendo em vista a conversao da Medida
Proviséria n® 783, de 31/05/2017, na Lei n® 13.496, de 24 de outubro de 2017, a qual
concedeu maiores beneficios e prorrogou o prazo para adesdo e incluséo de débitos ao
PERT, a Requerente optou por quitar, uma vez mais, parcialmente os débitos remanescentes
no presente processo administrativo, especificamente quanto a infragdo relativa a
IRP] e CSLL sobre “"Bdonus Sobre a Venda de Veiculos” concedidos a suas
concessionarias, os quais foram objeto de Recurso de Oficio apds decisdo favoravel da
DRI (fls. 3863).

A desisténcia parcial foi formalizada nos autos pelo Despacho de Desisténcia de
31/10/2017 (fls. 4596 e ss), e teve como objetivo permitir a inclusdo de parte dos débitos no
parcelamento, beneficiando-se das condi¢des especiais de pagamento oferecidas pelo programa,
como descontos em juros e multas.

O despacho de instrucdo da Receita Federal destacou que, com a adesao ao PERT, os
valores correspondentes a essas infragdes foram separados dos valores que permaneceram em
litigio, evitando qualquer confusdo no julgamento dos demais pontos. No entanto, a adesdo ao
PERT ndo se estendeu as demais matérias que ainda permanecem sob andlise do CARF, como a
tributacdo do valor do IPI destacado, a questao das subvencdes de ICMS e a multa de oficio.

Quando do julgamento do Recurso Voluntario e do Recurso de Oficio, o CARF
(Acérddao n° 1302-002.804, Sessio de 17/05/2018, de relatoria do Conselheiro
Rogério Aparecido Gil) decidiu sobre os principais temas ainda pendentes. A seguir, as principais
deliberacdes:

1. IPI destacado nas notas fiscais

O CARF manteve a decisdo de que o valor do IPI destacado nas notas fiscais de
venda caracteriza receita tributdvel. Segundo o colegiado, o fato de a CAOA ter
obtido decisdo judicial afastando a exigibilidade do IPI ndo altera a natureza da
operagdo, uma vez que o valor foi destacado na nota fiscal e incorporado ao
preco de venda. Assim, o CARF considerou que o valor deve compor a base de
calculo do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.

2. SubvengoOes para investimentos

E 13
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No que se refere ao tratamento das subvencdes de ICMS e do crédito
presumido de IPlI, o CARF entendeu que os valores ndo possuem a devida
vinculagao direta a projetos de expansao de empreendimentos. Para que os
incentivos fossem caracterizados como subvencdes para investimento, seria
necessario comprovar que os recursos foram especificamente utilizados na
implantagdo de novos empreendimentos ou na expansao de instalagdes
produtivas, o que, segundo o colegiado, ndo foi demonstrado. Nesse contexto,
o CARF concluiu que as subveng¢des se configuram como subveng¢Ges para
custeio, devendo, portanto, ser computadas na apura¢dao do lucro real e da
base de cdlculo do IRPJ e da CSLL

3. Multa de Oficio de 75% e Multa Isolada

O CARF analisou a questdo das multas impostas no auto de infracdo. A multa de
oficio de 75% foi mantida, pois o colegiado considerou que houve erro
relevante na apuracdo das bases tributaveis pela CAOA. Em relacdo a multa
isolada, o CARF destacou que se aplica quando ndo ha pagamento de
estimativas mensais de IRPJ e CSLL. Como a multa isolada tem natureza distinta
da multa de oficio, ambas podem ser aplicadas de forma cumulativa, conforme
a interpretac¢do dada pelo artigo 44 da Lei n2 9.430/1996.

O Acérdao referido segue assim ementado:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2011

[Pl COMPLEMENTAR. NOTAS FISCAIS DE REVENDA DE MERCADORIAS
IMPORTADAS COM ONUS DO ADQUIRENTE. CARACTERIZAGAO DE RECEITA
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Com o transito em julgado da decisao judicial que desobrigou o contribuinte do
recolhimento do IPI no momento da saida dos veiculos importados de seu
estabelecimento, os valores do denominado "IPI complementar" destacados nas
notas fiscais de revenda das mercadorias importadas, com 6nus do adquirente, e
ndo recolhidos pela empresa autuada, se revestem da natureza de receitas e, por
conseguinte, caracterizam renda, por implicar ganho ou acréscimo ao patrimonio
da empresa autuada.

SUBVENGAO PARA INVESTIMENTOS. PREVISAO LEGAL. INCENTIVOS FISCAIS.
CREDITO OUTORGADO DE ICMS.

Os valores correspondentes ao beneficio fiscal do Crédito Outorgado de ICMS que
possuam vinculagdo com a aplicagdo especifica dos recursos em bens ou direitos
que caracterizem subvencdao para investimentos, ndo sdao computados na
determinacgao do lucro real.

MULTA DE OFiCIO. MULTA ISOLADA. ANO-CALENDARIO ENCERRADO. NAO
CONCOMITANCIA.

El 14
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A lei autoriza a imposicdo de multa isolada sobre a falta ou insuficiéncia de
recolhimento das estimativas mensais apds encerrado o ano-calenddrio, ndo se
confundindo esta penalidade com a multa de oficio sobre o imposto devido
apurado no encerramento do periodo.

A multa exigida isoladamente sobre a falta de recolhimento das estimativas
mensais é de natureza diversa da multa proporcional incidente sobre a
insuficiéncia de recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calenddrio, no
regime do lucro real anual.

JUROS SOBRE MULTA DE OFiCIO.

Sendo a multa de oficio classificada como débito para com a Unido, decorrente de
tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, é regular a
incidéncia dos juros de mora, a partir de seu vencimento.

A Contribuinte e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) apresentaram
embargos de declaracdo em face do Acérdao n2 1302-002.804, tratando de pontos cruciais, como

a tributacdo do IPI complementar, a responsabilidade solidaria de Carlos Alberto e Emanuelle e
a aplicacdo da multa isolada e de oficio.

Embargos de Declarag¢éo da CAOA

A CAOA alegou que o acérdao proferido pelo CARF nao enfrentou de forma expressa
as alegagbes de renuncia a coisa julgada decorrente de decisdo judicial que havia afastado a
exigéncia do IPI complementar. A empresa sustentou que a renuncia foi realizada de forma
expressa e antes da autuacdo fiscal, o que, no entendimento da CAOA, deveria ter afastado a
presuncdo de omissao de receita. Outro ponto levantado foi a omissdo na andlise do artigo 489 do
Codigo de Processo Civil (CPC), que exige fundamentacdo adequada das decisdes judiciais e
administrativas.

Embargos de Declaragéo da Fazenda Nacional

A Fazenda Nacional também apresentou embargos de declaracdo, apontando que o
acérdao foi omisso ao ndo se manifestar sobre a responsabilidade tributdria de Carlos Alberto e
Emanuelle, que haviam sido excluidos do polo passivo pelo julgamento anterior. O Fisco
argumentou que a decisdao que excluiu os administradores nao foi suficientemente fundamentada,
especialmente considerando o artigo 70, §32, do Decreto n2 7.574/2011, que exige a inclusdo dos
responsaveis solidarios no polo passivo.

Decisdo dos Embargos — Despacho para a Contribuinte e Acorddo 1302-003.441
quanto ao Fisco

Os embargos de declaragdao da CAOA foram acolhidos para, no mérito, por despacho,
serem rejeitados (fls. 4939 e ss), pois o CARF entendeu que ndo havia omissdo ou contradi¢do a
ser sanada, uma vez que as razdes do acorddo estavam suficientemente claras. Ja os embargos da
Fazenda Nacional foram parcialmente acolhidos, com o objetivo de suprir a omissao relativa a
responsabilidade dos administradores Carlos Alberto e Emanuelle. No entanto, o mérito dessa
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questdo foi mantido favoravel aos administradores, ou seja, eles permaneceram excluidos do polo
passivo da obrigacdo tributdria. Segue a ementa:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2011

RESPONSABILIDADE  SOLIDARIA DOS SOCIOS DIRIGENTES. EXONERAGAO.
RECURSO DE OFiCIO. NAO APRECIACAO. EMBARGOS DE DECLARAGAO. OMISSAO

Acolhem-se os embargos de declaracdo para afastar omissao, quando o acérdao
de recurso voluntario ndo apreciou parte das matérias objeto de recurso de oficio,
tal como a exoneracgao de responsabilidade solidaria de sécios dirigentes, por ndao
haver evidéncias de teriam agido com excesso de poderes ou infracdo de lei,
contrato social ou estatutos (art. 135, inciso I, do CTN).

Inadmissibilidade do Recurso Especial da Fazenda e Agravo

Irresignada, a Procuradoria apresentou Recurso Especial (fls. 4744 e ss) apds a decisdo
nos embargos, cujo seguimento foi negado (fls. 4756 e ss). Entdo, apresentou Agravo (fls. 4767 e
ss) contra o despacho que negou seguimento ao recurso especial (fls. 4756 e ss). O recurso
especial foi interposto pela PGFN com base na divergéncia sobre a responsabilidade solidaria dos
administradores Carlos Alberto e Emanuelle, nos termos do artigo 135, inciso Ill, do Cédigo
Tributario Nacional (CTN).

Fundamentos do Agravo da Fazenda

A Procuradoria alegou que o despacho de negativa de seguimento ao recurso especial
estava equivocado, pois a divergéncia de interpretacdo entre o acdrdao recorrido e o paradigma
era clara e demonstrada nos autos. O principal ponto de controvérsia foi a questdo da
responsabilidade solidaria dos administradores, sob o argumento de que houve infracdo a lei,
uma vez que Carlos Alberto e Emanuelle teriam ordenado o destaque indevido do IPI
complementar nas notas fiscais de venda de veiculos importados.

Decisdo sobre o Agravo da Fazenda

O agravo foi analisado pelo Presidente da CSRF (Camara Superior de Recursos Fiscais),
que manteve a decisao de negativa de seguimento do recurso especial (fls. 4777 e ss)., afirmando
gue ndo havia divergéncia juridica que justificasse a admissdao do recurso especial. A decisdo foi
tomada com base no entendimento de que as circunstancias faticas do caso concreto ndo se
assemelhavam aquelas que constavam no acérdado paradigma citado pela Fazenda.

Parcial Admissibilidade do Recurso Especial da CAOA, Agravo e Embargos
Inominados

A CAOA Montadora de Veiculos Ltda. interp6s Recurso Especial (fls. 4961), que teve
parcial provimento (Acérdao 9303-014.450), cuja ementa se transcreve:
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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Ano-calendério: 2011 APRESENTACAO DE NOVOS ELEMENTOS DE PROVA APOS A
APRECIAGAO DE PRIMEIRA INSTANCIA. POSSIBILIDADE. CONDIGOES.

Novos elementos de prova apresentados no ambito do recurso voluntdrio, apds o
julgamento de primeira instancia administrativa, podem excepcionalmente serem
apreciados nos previstos no art. 16, § 42, do Decreto n? 70.235/1972.

Situacdo em que a juntada de provas se deu posteriormente, em face de alegacao
exarada pela prépria DRJ, acompanhada pelo acérdao recorrido.

IRPJ E CSLL. MULTA DE OFICIO. MULTA ISOLADA. ANO CALENDARIO ENCERRADO.
POSSIBILIDADE.

A lei autoriza a imposicdo de multa isolada sobre a falta ou insuficiéncia de
recolhimento das estimativas mensais apds encerrado o ano-calenddrio, ndo se
confundindo esta penalidade com a multa de oficio sobre o imposto devido
apurado no encerramento do periodo. A lei ainda estabelece a exigéncia isolada
da multa sobre o valor do pagamento mensal, ainda que tenha sido apurado
prejuizo fiscal ou base negativa no ano-calendario correspondente, ndo havendo
impossibilidade de imposicdo da multa apds o encerramento do anocalendario.

FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS. MULTA ISOLADA. CONCOMITANCIA
COM MULTA DE OFICIO SOBRE O TRIBUTO DEVIDO. POSSIBILIDADE.

A multa exigida isoladamente sobre a falta de recolhimento das estimativas
mensais é de natureza diversa da multa proporcional incidente sobre a
insuficiéncia de recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calendario, no
regime do lucro real anual. A alteragdo legislativa promovida pela Medida
Proviséria n? 351/2007 (posteriormente convertida na Lei n o 11.488/2007) no
art. 44 da Lei n? 9.430/1996 deixa clara a possibilidade de aplicagdo de ambas as
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penalidades em caso de langamento de oficio frente a sujeito passivo optante
pela apuracao anual do lucro tributavel. No caso em andlise, ndo se aplica a
Sumula CARF n2 105, pois a multa isolada foi exigida apds as alteracGes
promovidas pela referida Medida Proviséria n2 351/2007.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
Recurso Especial interposto pelo Contribuinte, e, no mérito, por maioria de votos,
em dar-lhe parcial provimento, para reformar o Acérdado recorrido quanto ao
topico “Classificagdo Incorreta das Notas Fiscais”, determinando que os
documentos colacionados junto com o Recurso Voluntario (doc. 6 - flIs.4.203 a
4.245), sejam considerados e analisados pela Turma a quo, para fins de
avaliagdo do direito requerido (reconhecimento dos créditos de IPI
indevidamente pagos fruto dos equivocos nas Notas Fiscais), negando-se
provimento ao recurso em relagdo as demais matérias, vencido o Conselheiro
Oswaldo Goncalves de Castro Neto, que suscitou, de oficio, nulidade insanavel
pela auséncia de analise das notas fiscais apresentadas em sede de recurso
voluntario.
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Em face da decisdo, a Contribuinte apresentou Agravo (fls. 5455 e ss) sustentando a
necessidade de andlise de todos os pontos suscitados no recurso. No agravo, a CAOA argumenta
que o despacho foi equivocado ao ndo permitir a apreciacdo de questdes cruciais, como a
classificagao incorreta das notas fiscais, a inaplicabilidade da multa isolada e a impossibilidade
de cumulagao da multa isolada com a multa de oficio.

A contribuinte argumenta que o despacho de admissibilidade incorreu em erro
material ao rejeitar o seguimento de parte das matérias, contrariando os critérios de
admissibilidade estabelecidos pelo artigo 71 do RICARF. Reforga que, no caso concreto, houve
demonstracao de divergéncia jurisprudencial suficiente para justificar o exame do recurso
especial.

Decisdo sobre o Agravo do Contribuinte

O agravo foi rejeitado pelo Presidente da CSRF. A decisdo destacou que o despacho de
admissibilidade seguiu as normas do RICARF, sendo correto o exame preliminar que resultou no
seguimento parcial do recurso e, ainda decidiu (fls. 5536):

REJEITO o agravo e confirmo o seguimento parcial do recurso especial.
Em consequéncia, devem ser adotadas as seguintes providéncias:
1° - Encaminhamento dos autos a Unidade de Origem da RFB para ciéncia da

rejeicdo do agravo, na forma do art. 71, §8° do Anexo Il do RICARF, e
demais providéncias de sua algada, inclusive cobranga, se for o caso;

2° - Restituiciio dos autos ao CARF para ciéncia a PGFN: a) do recurso especial
do sujeito passivo (e-fls. 4961), b) do despacho de admissibilidade do
recurso especial do sujeito passivo (e-fls. 5414), ¢) deste despacho,
assegurando-lhe o prazo de quinze dias para oferecer contrarrazdes,
conforme o disposto no art. 70, do Anexo II, do RICARF; e

3° - Retorno dos autos ao CARF para distribuicido e julgamento do recurso
especial do sujeito passivo pela 1* Turma da CSRF.

Assim, foi mantido o seguimento apenas dos tépicos relativos a classificagdo incorreta
das notas fiscais, inaplicabilidade da multa isolada e impossibilidade de cumulagao de multas.
Sobreveio Informacao Fiscal (fls. 5539), com ciéncia das determinacgGes da decisdo superior.

Embargos de Declaracdo Inominados da CAOA

A CAOA apresentou embargos inominados com o objetivo de corrigir um erro material
no despacho de agravo. Ocorre que, no despacho de agravo, foi mencionado um numero de
processo incorreto (18471.002129/2005-94), quando o correto seria 13116.722236/2014-59. Os
Embargos foram acolhidos, sanando o erro material.

Decisdo sobre os Embargos Inominados

O CARF acolheu os embargos, reconhecendo o erro material no nimero do processo.
Foi determinada a correcao do nimero de processo no despacho de agravo, conforme o artigo 66
do RICARF.
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Contrarrazoes da Fazenda Nacional

A Fazenda Nacional apresentou contrarrazdes ao recurso especial interposto pela
CAOA, argumentando que a empresa ndao cumpriu com o 6nus probatdrio exigido para afastar a
presuncdo de legitimidade do langamento tributdrio. A Procuradoria sustentou que a simples
alegacdo de divergéncia jurisprudencial ndo foi acompanhada de acérdaos paradigmas validos e
destacou que a CAOA ndo trouxe elementos de prova suficientes para demonstrar que o IPI
destacado nas notas fiscais ndao configuram receita.

Decisdo sobre o Recurso Especial da CAOA

O recurso especial da CAOA foi parcialmente conhecido e parcialmente provido. No
gue diz respeito a classificagdo das notas fiscais, a CSRF determinou a remessa dos autos a Turma
a quo para reavaliar as provas documentais apresentadas pela contribuinte. No entanto, a
aplicagao da multa isolada e da multa de oficio foi mantida, pois o CARF entendeu que se trata de
penalidades de naturezas distintas, que podem ser aplicadas de forma cumulativa, conforme o
artigo 44 da Lei n2 9.430/1996. Veja-se a ementa do Acérddo 9303-014.450:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2011

APRESENTACAO DE NOVOS ELEMENTOS DE PROVA APOS A APRECIACAO DE
PRIMEIRA INSTANCIA. POSSIBILIDADE. CONDICOES.

Novos elementos de prova apresentados no ambito do recurso voluntdrio, apds o
julgamento de primeira instancia administrativa, podem excepcionalmente serem
apreciados nos previstos no art. 16, § 40, do Decreto no 70.235/1972. Situagdo em
gue a juntada de provas se deu posteriormente, em face de alegacao exarada pela
prépria DRJ, acompanhada pelo acérdao recorrido.

IRPJ E CSLL. MULTA DE OFiCIO. MULTA ISOLADA. ANO-CALENDARIO ENCERRADO.
POSSIBILIDADE.

A lei autoriza a imposicdo de multa isolada sobre a falta ou insuficiéncia de
recolhimento das estimativas mensais apds encerrado o ano-calendario, ndo se
confundindo esta penalidade com a multa de oficio sobre o imposto devido
apurado no encerramento do periodo. A lei ainda estabelece a exigéncia isolada
da multa sobre o valor do pagamento mensal, ainda que tenha sido apurado
prejuizo fiscal ou base negativa no ano-calendario correspondente, ndo havendo
impossibilidade de imposicdo da multa apds o encerramento do ano-calendario.

FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVAS. MULTA ISOLADA. CONCOMITANCIA
COM MULTA DE OFiCIO SOBRE O TRIBUTO DEVIDO. POSSIBILIDADE.

A multa exigida isoladamente sobre a falta de recolhimento das estimativas
mensais € de natureza diversa da multa proporcional incidente sobre a
insuficiéncia de recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calenddrio, no
regime do lucro real anual. A alteracao legislativa promovida pela Medida
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Provisdria no 351/2007 (posteriormente convertida na Lei no 11.488/2007) no art.
44 da Lei no 9.430/1996 deixa clara a possibilidade de aplicagdo de ambas as
penalidades em caso de lancamento de oficio frente a sujeito passivo optante pela
apuracao anual do lucro tributavel. No caso em andlise, ndo se aplica a Sumula
CARF no 105, pois a multa isolada foi exigida apds as alteracdes promovidas pela
referida Medida Proviséria no 351/2007.

Nesse sentido, a matéria retorna a este Tribunal Administrativo para, a partir da analise
dos documentos, discutir sobre a classificagdao das notas fiscais.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheira Natdlia Uch6a Brandao, Relatora.

Os presentes autos retornam da Camara Superior para analise do tdpico previsto no
Recurso Voluntario I11.6.1 denominado “Classificagdo Incorreta das Notas Fiscais”, determinando
que os documentos colacionados junto ao Recurso Voluntdrio (doc. 6 - fls.4.203 a 4.245) fossem
considerados e analisados por este Colegiado, para fins de avaliacdo do direito requerido
(reconhecimento dos créditos de IPl indevidamente pagos fruto dos equivocos nas Notas Fiscais).

Assim dispOs a CSRF no bojo do Despacho de Admissibilidade dos Embargos no REsp
opostos pela Contribuinte em face do Acérdao da CSRF (fls. 5723 e ss):

De acordo com o contribuinte, o aresto seria omisso a respeito da necessidade de
declaracdo de nulidade dos lancamentos efetuados, em razdo de sua iliquidez,
como explica nos seguintes paragrafos dos aclaratdrios:

“18. No entanto, esta C. 32 Turma incorreu em evidente omiss@o no que se
refere a necessidade de se declarar os Autos de Infra¢Go nulos em razdo de
sua evidente iliquidez e incerteza, tendo em vista que os valores de IPI
destacados em referidas notas fiscais foram utilizados pela Autoridade
Fiscal como fazendo parte da base de cdlculo do IRPJ, CSLL, PIS e COFINS ora
discutidos.

19. Ora, veja-se que a Embargante suscitou, a fl. 27 do seu Recurso Especial,
bem como no topico Ill.1.6 do Recurso Voluntdrio, a necessidade de
aplicagdo do artigo 142 do Cédigo Tributdrio Nacional (‘CTN’), o qual
determina que o ato administrativo é estritamente vinculado e a Autoridade
Fiscal deve identificar corretamente todos os elementos atinentes a
obrigagdo tributdria.” (negritos no original)

A despeito da reclamacdo, ndo procede a alegagao.
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O tema nulidade, pretensamente veiculado na matéria “Classificagdo Incorreta
das Notas Fiscais - lliquidez e Incerteza dos Autos de Infracdo”, ndo foi submetido
a apreciacdo da Camara Superior de Recursos Fiscais, ao passo que o juizo
monocratico de admissibilidade do recurso especial, onde é delineada a
controvérsia a ser resolvida, asseverou que o debate envolvia apenas a ndo
apreciacao de documentos trazidos no recurso voluntdrio, como segue:

“Ao tratar desse ponto, o acérdao recorrido reproduziu entendimento no
sentido de que a prova documental tem que ser apresentada na
impugnacdo, tendo em vista o art. 57, §42, do Decreto n? 7.574/2011, o que
justificaria a ndo apreciacdo dos documentos apresentados somente com o
recurso voluntario.

Os paradigmas, ao contrario, admitem a apreciacdo de prova documental
apresentada na segunda instancia administrativa.

A divergéncia jurisprudencial, portanto, esta caracterizada.” (e-fl. 5.440).

O relatério da decisdo sob vergasta apresenta pontualmente a lide em testilha,
esclarecendo que a remissdo ao art. 142, do Cdédigo Tributario Nacional, nos
paradigmas, guardava pertinéncia com a observancia do principio da verdade
material

“Em relacdo ao item ‘e’ (classificacdo incorreta das Notas Fiscais - lliquidez e
Incerteza dos Autos de Infracdo), o Contribuinte afirma que, o Acérdao
recorrido (no 1302-002.804) divergiu dos paradigmas, os quais apontam
pela necessidade de observancia ao principio da verdade material (art. 142,
do CTN), sendo possivel a juntada posterior de documentos que
efetivamente comprovem o direito alegado, tal qual como nos presentes
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autos. Indicou como paradigma os Acdrddos no 2402-008.005 e no 2201-
003.357.

Nos paradigmas, entendeu-se que os documentos apresentados na 22
instancia administrativa podem ser admitidos para comprovacao do direito
alegado pelo Contribuinte, mormente quando sua juntada posterior se deu
em face de alegacdo exarada pela prépria DRJ, e ndo de inovagdo
argumentativa. O Acdorddo recorrido, ao tratar do momento de
apresentacdo das provas (no Recurso Voluntario, constam cdopias das Notas
Fiscais), reproduziu entendimento no sentido de que a prova documental
tem que ser apresentada na Impugnacao, tendo em vista o art. 57, § 49, do
Decreto n2 7.574/2011, o que justificaria a ndo apreciacdo dos documentos
apresentados somente no Voluntario.” (grifado)

Ja no exame de mérito, o Conselheiro Relator esclarece o conflito interpretativo a
ser decidido da seguinte forma: “A divergéncia suscitada em relagao a esse tépico
se refere a possibilidade de apresentacdo de documentos apds a decisdo de
primeira instancia”.
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Entdo, como se vé, a matéria “nulidade” é estranha a divergéncia interpretativa
analisada, de modo que nao configura ponto sobre o qual deveria se pronunciar o
6rgao julgador e ndo o tenha feito, a configurar omissao.

E, de fato, a matéria ndo foi objeto de analise por este Colegiado. Superada, portanto,
a possibilidade de analise documental em razdo do principio da verdade material, passa-se a
cotejar os documentos trazidos pelo Contribuinte, quanto ao ponto “Classificacdao Incorreta das
Notas Fiscais - lliquidez e Incerteza dos Autos de Infragdo”.

No Recurso Voluntario, a Contribuinte apresenta os seguintes argumentos:

II1.1.6 — Das Notas Fiscais Classificadas Incorretamente — Iliquidez e Incerteza
dos Autos de Infragdo Lavrados

Ao lavrar as autuagbes ora combatidas, o Sr. Agente Fiscal
apontou notas fiscais que teriam sido emitidas pela Recorrente com o CFOP incorreto:
algumas notas de venda teriam sido emitidas com os CFOPs 5401 e 6401 (venda de
produgdo do estabelecimento), mas séo relativas a revendas de produtos importados prontos
(veiculos efou partes e pegas).

Por essa razdo, o IPI destacado nessas notas também foi
considerado pelo Sr. Agente Fiscal como receita, sendo incluido nas bases de calculo do
IRPJ, CSLL, PIS e COFINS.

No entanto, o Sr. Agente Fiscal ndo se deu conta de que a
situacdo inversa também ocorreu, havendo veiculos nacionais vendidos pela Recorrente em
cujas notas fiscais emitidas constam os CFOPs 5403 e 6403, aplicaveis a veiculos
importados.

Desta feita, o IPI destacado em tais notas fiscais, que totaliza
R$ 255.275,34, conforme planilhas demonstrativas anexas (Doc. 05 anexo a Impugnacéo),
deveria ser desconsiderado como receita e excluido, assim, das bases de calculo dos tributos
lancados no presente processo administrativo.

A este respeito, a Turma Julgadora afirmou:

“por fim, alegou a suplicante que o autor do feito ndo teria percebido que a
CAOA, por engano, emitiu notas fiscais com os CFOPs 5403 e 6403,
aplicveis a veiculos importados, quando, na verdade, se referem a vendas
de veiculos nacionais.

Elaborou planilhas para demonstrar que o IPI destacado em tais notas
fiscais totalizaria R$ 255.275,34, que deveria ser desconsiderado como
receita e excluido das bases de calculo dos tributos langados.

Muito embora se afigure plausivel a alegacdo da contribuinte, o seu pleito
ndo pode ser acolhido por esta Turma de Julgamento, tendo em vistas que
as planilhas estdo desacompanhadas das notas fiscais de vendas, o que
permitiria confirmar o alegado.” (Fl. 3.838 dos autos)
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Nos termos requeridos pela Turma Julgadora, a Recorrente
apresenta, na presente oportunidade, as notas fiscais que ddo suporte a planilha juntada
quando da Impugnagdo (Doc. 06), que comprovarao assim a iliquidez e a incerteza que
eivam os autos de infracdo lavrados.

Nem se diga que tais notas fiscais ndo poderiam ser
apresentadas no presente momento, mas somente quando da apresentagdio da Impugnagao,
que seria 0 momento adequado & producdo da prova documental.

Em primeiro lugar, € sabido que o processo administrativo é
regido pelo principio da verdade material, que deverd prevalecer na presente situaggo.
Ademais, tais valores deveriam ter sido de plano excluidos de plano das autuagdes lavradas
pelo Sr. Agente Fiscal, o qual somente considerou os erros da Recorrente na emissdo de
notas fiscais quando estes representaram em maior crédito tributdrio a ser cobrado.

Como tal procedimento ndo foi realizado pelo Sr. Agente Fiscal,
é necessario que se reconhega que, também nesse ponto, os autes de infragdo séo iliquidos
e incertos, por ndo atenderem aos ditames artigo 142 do Codigo Tributério Nacional,
devendo também por essa razdo a decisdo recorrida ser reformada por este E. Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais.

Analisando o disposto no Acérddo da DRJ, had as seguintes razdes sobre o tema (fls.
138):
Por fim, em ualtima linha de argumentagdo, renova a nulidade dos

langamentos nesse topico.

Reporta-se ao fato de que o agente fiscal apontou notas fiscais que teriam
sido emitidas pela Impugnante com o CFOP incorreto: algumas notas de venda teriam sido
emitidas com os CFOPs 5401 e 6401 (venda de produgiio do estabelecimento), mas sdo
relativas a revendas de produtos importados prontos (veiculos e/ou partes e pegas).

Por essa razdo, o 1Pl destacado nessas notas também foi considerado pela
Fiscalizagdo como receita, sendo incluido nas bases de calculo do IRPJ, CSLL, PIS e Cofins.

Ocorre que o autor do feito ndo teria percebido que a situagdo inversa
também ocorrera, havendo veiculos nacionais vendidos pela impugnante em cujas notas fiscais
emitidas constam os CFOPs 5403 e 6403, aplicéveis a veiculos importados.

Assim, para a suplicante, o IPI destacado em tais notas fiscais, que totaliza
R$ 255.275,34, conforme planilhas que anexa (“Doc. 057), deveria ser desconsiderado como
receita e excluido das bases de calculo dos tributos langados.

Conclui, entdo, pela nulidade dos langamentos a falta de observéncia, pelo
autuante, do citado procedimento.

Quanto ao conjunto probatério, percebe-se que a Contribuinte juntou planilha a sua
Impugnacdo (Doc. 05 - fls. 3694 e ss), apontando que o IPI destacado deveria ser desconsiderado
como receita e excluido das bases de calculo dos tributos langados pelo Fisco, apresentando,
quando do seu Recurso Voluntario (Doc. 06 - fls. 4205 e ss), as notas fiscais as quais fez referéncia
a necessidade de andlise a DRJ, totalizando um valor de R$255.275,34.

Analisando a documentacdo, observa-se o Doc. 05 (fls. 3694 e ss) da Impugnacdo da
Contribuinte apresenta as seguintes informacdes consolidadas quanto ao direito perseguido:
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1Pl Destacado em Notas Fiscais CFOPS 540.3 e
6403 - Veiculos Nacionais

“Periodo
jan/2011 -

fev/2011 -
mar/2011 -
abr/2011 -
mai/2011 -
jun/2011 233,84
jul/2011 119.308,93
ago/2011 105.588,71
set/2011 30.143,86
out/2011 -
nov/2011 -
dez/2011 -
tais s 7k 75 .- 255.275,34"

Junho/2011

- IdNBM | GtdTtem T T Bes T o] Valor conthbil
SAGA AMAZONIA COM DE VEICS LTDA 7032310 1 4.873,38 TUCSON 20 5MT 2ZWD GLPRETO 50100 (1 6311250
11|SAGA AMAZONIA COM DE VEICS LD, 32310 1 54.873,38 SMT WD GLPRATA METAUCO |1 6311250 | seda | _1s767
COMETA It PARANA COM DE VEICS LTDA #7032310 1 54,473,38 |Tuc T 2 i ) 6301250 622493 614 | 182767
VEICS LTDA| #7032310 1 4573,38 TUCSON 2.0 SMT W0 GLPRATA METALCO_ 63.13250 22493 | 2514
30/06/2011 | COMETA JI PARANA COM DEVEICSLTDA | 234444000182 | Ro| 87032310 1 58,6208 TUCSON 2.0 AAT WD GLS PRATA METALICO 665004 | 49,28 |

O
(@)
<
o
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
o

.'Sf_

Operags
e iy E e 7 “*'rEf-'_; ey = ? <
8748749000395 | 6403 |VENDA VEICULOS REDE/ATACADO 72.049,00 6.283,61 | 3.032,23
| 4]13/07/2011_|POLE POSITION TECNOLOGIA LTDA. 177 | AM| 501 | 6403 |VENDA VEICULOS REDE/ATACADO ___[TUCSON 2.0 SMT 2WD GL PRETO 50LIDO ] 66.383,35 5.785,71 663021 | 2.83533
533721[4)13/07/2011 |POLE POSITION TECNOLOGIA LTDA. 3452013000177 | AM| 501 | 6403 |VENDA VEICULOS REDE/ATACADO | TUCSON 2.0 SMT ZWE GL PRETO SOLIDO 66.383,35 5.785,71 663021 2 535,354{
533722| 4]13/07/2011 | POLE POSITION TECNOLOGIA LTDA. 34520130000177 | AM| 501 | 6403 |VENDA VEICULOS REDE/ATACADO __ |TUCSON 2.0 SMT ZWD GL PRATA METALICO 66.383,35 5.785,71 6.630,21 2.835,33
533723| 4{13/07/2011 |POLE POSITION TECNOLOGIA LTDA. 34520130000177 | AM| 501 | 6403 | VENDA VEICULOS REDE/ATACADO TUCSON 2.0 SMT 2WD GL PRATA METALICO 66.383,35 5.785,71 6.630,21 2.835,33
533724] 4]13/07/2011 |POLE POSITION TECNOLOGIA LTDA. 77 | AM| 501 6403 |VENDA VEICULOS REDE/ATACADO TUCSON 2.0 4AT 2WD GLS PRETO SOLIDD 71.756,50 6.254,31 7.167,21 3.061,53
533725, ﬂ 13/07/2011 |POLE POSITION TECNOLOGIA LTDA. 34520120000177 | AM) 501 | 6403 |VENDA VEICULOS REDE/ATACADO TUCSON 2.0 4AT 2WD GLS PRETO SOLIDO 71.756,50 6.254,31 7.167,21 3.061,53
533726| 4|113/07/2011_|POLE POSITION TECNOLOGIA LTDA, 34520130000177 _A_ﬁ! 501| 6403 |VENDA VEICULOS REDE/ATACADG TUCSON 2.0 4AT 2WD GLS PRATA METALICO 71.756,50 625431  7.167,21 3.064,53
533727| 4| 13/07/2011 |POLE POSITION TECNOLOGIA LTDA. 34520130000177 | AM, 501 | 6403 |VENDA VEICULOS REDE/ATACADO TUCSON 2.0 4AT 2WD GLS PRATA METALICO 71,756,50 6.254,31 7.167,21 3.061,53
534063 4]14/07/2011_|SAGA AMAZONIA COM DE VEICS LTDA RO | 501 6403 |VENDA VEICULOS REDE/ATACADO TUCSON 2.0 4AT 2WD GLS PRETO 50LIDO 72,043,00 6.283,61 7.200,79 303223
534064| 4/14/07/2011 | SAGA AMAZONIA COM DE VEICS LTDA €748 RO [ 501| 6403 |VENDA VEICULOS REDE/ATACADO __|TUCSON 2.0 4AT 2WD GLS PRATA METALICO 72.049,00 | 628361 7.200,79 303223
536142| 4/121/07/2011 |SAGA AMAZONIA COM DE VEICS LTDA 8748749000395 | RO | 501 | 6403 |VENDA VEICULOS REDE/ATACADO TUCSON 2.0 SMT 2WD GL PRATA METALICO 66.675,86 5.815,01 6.663,79 2.806,03
536143|4/21/07/2011 |SAGA AMAZONIA COM DE VEICS LTDA 8748749000395 _| RO | 501 | 6403 |VENDA VEICULOS REDE/ATACADO TUCSON 2.0 4AT 2WD GLS PRETO SCLIDD 72.049,00 6.283,61 7.200,73 3.032,23
536224] i*zy:iumou POLE POSITION TECNOLOGIA LTDA. 3452013000017 | AM | 501 | 6403 | VENDA VEICULOS REDE/ATACADO TUCSON 2.0 SMT 2WD GL PRETO SOLDO 66.383,35 5.785,71 6.630,21 2.835,33
536225(4/22/07/2011 |POLE POSITION TECNOLOGIA LTDA. 34520130000177 | AM 501 | 6403 |VENDA VEICULOS REDE/ATACADG TUCSON 2.0 4AT 2WD GLS PRATA METALICO 71.756,50 6.254,31 7.167,21 3.061,53
540173/ 4/30/07/2011 |ACREDIESEL COML DE VEICS, LTDA 4043349000120 | AC| 501 | 6403 |VENDA VEICULOS REDE/ATACADO TUCSON 2.0 4AT 2WD GLS PRETO SOLIDO 66.379,50 571650 | 742744 271506
540174 4|30/07/2011 |ACREDIESEL COML DE VEICS. LTDA 4043343000120 | AC | 501 | 6403 |VENDA VEICULOS REDE/ATACADO TUCSON 2.0 4AT 2WD GLS PRATA METALICO 6637950 | 571650 |  7.427,44 2.715,06

Agosto/2011

. AR P atd| +Vsior L
UF} sdNem . ” ’ okt . 0,3 “Ccontipl | YalerIMS| Valor i1

[54548214| BRADESCO LEASING MERCANTIL P|87022310[ 521 8403| COMPLEMENTO OE VENDA TUCSON 2.0 4AT 2WD GLS PRATAMETALICO | # [ 263523 36477 | 337,80 | 34258
{80011 1[KORYC LTDA 501 VEICULOS REDE/ATACADO TUCSON 2.0 5MT 2WD GL PRETO SCLIDQ 1] 4531370 | 4531370 | 58.84550 | 514046 | 6.678.99

550012 1|KORYO LT0A VEICULOS REE/ATAGADO_|NOB10007 | TUCSON 2.0 SMT 2WD GL PRETQ SOLIDO 4] 4531370 | 4531270 | 50.845.50 | 514046 | 6078.99

550013 1]KORYO AL LTDA ENDA VEICULOS REDE/ATAGADO TUCSON 2.0 SMT 2WD GL PRATAMETALICO | 1| 4521370 | 4531270 | 58.845,50 | 514046 | 6.678.90

550014 1|KORYO AUTOMOVEIS LTDA 501 /ENDA VEICULOS 0 TUCSON 2.0 4AT 2WD GLS PRETO SOLIDO 1] 4944458 | 4044458 | 6520050 | 560007 [ 7.287.86 |

550015 1|KORYO AUTOMOVEIS LTDA 501 [VENDA VEICULO o [TUCSON 2 0 4AT 2WD GLS PRETO SOLIDO 1] 4942458 | 4940458 | e5.20050 | 660007 | 728780

1|KORYO AUTOMOVEIS LTDA 501 VEICULOS REDE/ATACADO TUCSON 2.0 4AT 2WD GLS PRATAMETALICO | 1| 4044458 | 4944458 | 6526050 | §609.07 | 120788

(550021 1{KORYO AUTOMOVEIS LTDA | R} 10| 501| 6403/ VENDA VEICULOS REDEJATACADD |NOD1O7ES | TUCSON 2 0 5MT 2WD GLPRATAMETALICO | 1| 4531370 | 4531370 | 5084550 | 514046 | 667899 | 2506.42
(550023 1|KORYO AUTOMOVEIS LTOA | 501/ 6403(VENDA VEICULOS REDE/ATACADO |N0014438| TUCSON 2.0 4AT 2WD GLS PRATA METALICO | 1| 40.444.58 | 4044458 | 6520050 | 5.600.07 | 7.287,86 | 2.622,40
550025 1 |KORYO AUTOMOVEIS LTOA 501 6403| VENDA VEICULOS REDE/ATACADO | 0038338 TUCSON 2.0 4AT 2WD GLS PRATAMETALICO | 1|  49.444,50 | 4944458 | 65290,50 | 5 609,07 | 727,86 | 2.822.49
550041 1{KORYO AUTOMOVEIS LTDA 1| VEICULOS REDE/ATACADO [NOOT0BG1|TUCSON 2.0 5MT 2WD GL PRATAMETALICO | 1| 46.31370 | 4531370 | 5084550 514048 | 667890 | 250842
550583 1/SAGA AMAZOMIA COM DE VEICS LTDA 501| 6403| VENDA VEICULOS REDE/ATACADO  [N0010002| TUCSON 2.0 SMT 2WD GL PRETO SOLIDO 1| 4557197 | 4557187 | e0.14250 | 518976 | 256712
550584 1/SAGA AMAZONIA COM DE VEICS LTDA | 501| 6403 VENDA VEICULOS REDE/ATACADO | NOG26348 | TUCSON 2.0 SMT 2WD GLPRATAMETALICO | 1| 4557197 | 45671.67 | 6014250 | 5.169,76 256712
550585 4] 31/08/2011 | SAGA AMAZONIA COM DE VEICS LTDA 8748740000305 | R 501 VEICULOS O_|N00Y1%64| TUCSON 2,0 4AT 2WD GLS PRETO SOLIDO 1] 4970286 | 4970286 | 655€7.50 | 503837 2703,19
550666 4| 31/08/2011 | SAGA AMAZONIA CON: DE VEICS LTDA 8748749000395 _| RO|87032310] 501] 6403| VEMDA VEICULOS REDE/ATACADO _|NOO11975|TUCSON 2.0 4AT 2WD GLS PRETO SOLIDO 1] 49.702.86 | 40.702.86 | G65587.50 | 5.638.37 2.793.19
55067 4 115AGAAMA10N=A COM DE VEICS LTDA 6748749000395 | RO| 87032310 501[ 6403 VENDA VEICULOS REDE/ATACADO _[N0D14951 | TUCSON 2.0 4AT 2WD GLS PRATAMETALICO | 1| 49./02.86 | 49.702.80 | 65.567.50 | 538,37 2.763.19 |
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Q
578251/ 4| 28/09/2011 | COMETA JI PARANA VELCS LTDA NOO12523 | 501 6403 |VENDA VEICULOS REDE/ATACADO | TUCSON 2.0 AAT 2WD GLS PRETO SOLIDO 1 68.557,50 50013 | 771930 239143
578259 4| 28/09/2011 | COMETA Ji PARANA COM DE VEICS LTOA 4238824000142 | 0000000375796 | RO 187032310 |NOO38709 | 501| 5403 |VENDA VEICULOS REDE/ATACADO  |TUCSON 2.0 5MT 2WD GL PRETO SOLIDO 1 6261750 538,77 | 699383 2.669,83
578260| 4| 28/09/2011 |COMETA St VEICS LTDA NOG12513 | 501 | 6403 |VENDA VEICULDS REDE/ATACADO | TUCSON 2.0 4AT 2WD GLS PRETO SOLIDO 1 68557,50 594113 | 7.71930 239143
579389 4| 30/09/2011 | POLE POSITION TDA. 77| 0641950100 NOO15606 | 501 | 6403 [VENDA VEICULOS REDE/ATACADO  [TUCSON 2.0.4AT ZWD GLS PRATA METALICO 1 68.557,50 533508 | 271143 ; 2.438,80
A I

Observando as Notas Fiscais colacionadas no Recurso Voluntario, toma-se como
exemplo a NF n. 522889 (fls. 4204), para analisar o destacamento de IPI:

DESTINATARIO / REMETENTE

NOME / RAZAO SOCIAL

CNPJICPF DATA DE EMISSAQ
SAGA AMAZONIA COM DE VEICS LTDA 08.748 749/0003-95 15/06/2011
ENDERECO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA SAIDAENTRADA
R ALMIRANTE BARROSO, 1640 l NOSSA SENHORA D 76804-214
MUNICIPIO FONEFAX UF INSCRIGAO ESTADUAL HORA SAIDA | ENTRADA
PORTO VELHO (11) 3219-7000 RO |00000002881071
FATURA s T L e s R N S e e T PR g
0- Awisia 25/06/2011  63.112,50
1-Aprazo 1
2 - Durros
CALCULO DO IMPOSTO - o3t S e : e R CEPRCTRIG L L RS
BASE DE CALCULO ICMS. VALOR ICMS BASE CALCULD ICMS SUBSTITUIGAC VALOR ICMS SUBSTITUIGAD VALOR TOTAL DOS PRODUTOS
51.874,39 6.224 .93 67.105,00 1.827,67 54,873,348
O VALOR DO FRETE VALCR DO SEGURO DESCONTO QUTRAS DESPESAS ACESSORIAS VALOR DO P ALOR TOTAL DA NOTA
() 0,00 0,00 0,00 46,14 63.112,50
< TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS - e N B B R R
D RAZAO SOCIAL FRETE POR CONTA | CODIGO ANTT PLACA VEICULD UF  |CNPJ/CPF
: Missing )
< ENDEREGO ) MUNICIPIO UF | INSCRIGAQ ESTADUAL
> i
QUANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERAGAQ PESO BRUTO PESO LIGUIDO
o |
= ) R - o -
b DADQS DOS'PRODUTOS / SERVICOS : R N
W] CODIGO DOS PRCOUTOS  |DESCRIGAD DOS PRODUTOS/SERVICOS | NCMISH CRT[ €8T [cFoPlun QTDE| VLR UNITARIO VLR TOTAL [ DESC. BCICMS | VLRICMS VLR IPI .’.‘;iﬁs "}E’.—
E NOODS405 TUCSON 2 0 SMT 2WD GL PRETQ 87032310 | 3 | 070 [6403Un 1,004 54 873,380 54 s?a_ad 5187438 622483 46,14 1200 | 130
) SOLIDO I
RENAVAM.221055  tivundal TIPO:
@)
@)
(@)

Assim, as alegacOes prestadas pela Contribuinte ao tempo de sua Impugnagao foram
confirmadas pelas Notas Fiscais juntadas no Recurso Voluntario, cotejando-se a soma dos valores
de IPI destacado nas Notas Fiscais apresentadas, més a més, confirmando o valor apresentado
pela Contribuinte.

Nesse sentido, entendo que os valores de IPI foram efetivamente deduzidos da
receita da Contribuinte, pela propria natureza de destaque do valor do produto na nota fiscal,
reduzindo o seu recebimento pela contraparte, ndo podendo, por consequéncia légica, serem
considerados tais valores como receitas para fins de langamento fiscal.

Conclusdo

Diante do exposto, voto por dar provimento parcial ao Recurso Voluntario, para
exonerar da base de célculo do lancamento fiscal o valor de R$255.275,34 referente ao IPI
destacado nas Notas Fiscais apresentadas as fls. 4204 a 4245.

E como voto.

Assinado Digitalmente
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Natalia Uchoa Brandao
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